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15.2. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacão(cr~,limacampos.ma.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
SIN, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
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impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 07 de junho de 2023. 

LÍSIA WADN • O'' ~1 'A MELO VIEIRA 
Secretária Municipa •e A•ministração e Finanças 

Decreto n°011, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

1.1. A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de 
impressão de documentos nos vários setores das diversas secretarias municipais, a fim de 
executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente 
interno e do atendimento ao público. Nesse sentido, esta administração municipal planeja a 
Contratação de empresa(s) para prestação dos serviços de recarga de toners com base no 
levantamento do consumo necessário para atender as demandas das diversas Secretaria 
deste Município, visando à manutenção do fluxo de materiais, sendo portanto, imperiosa a 
realização da contratação supra sob pena de solução de continuidade na prestação dos 
relevantes serviços públicos prestados por parte dessa Administração Municipal. 

1.2, A contratação se justifica tendo em vista que o contrato decorrente da licitação anterior 
para o mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não poderemos 
deixar o Município desassistido deste tipo de serviço que é de suma importância para 
atender a demanda operacional das diversas secretarias deste município. 

1.3. O consumidor atual encontra-se constantemente diante de assuntos como Economia, 
sustentabilidade, responsabilidade social, quando o toner é descartado no meio ambiente, 
gera resíduos potencialmente poluidores, além de causar desperdício de energia necessária 
para fabricar novos componentes para substituí-lo. 

1.4. A contratação é justificável por se tratar de serviços que abrangem as necessidades 
públicas permanentes, sendo, portanto, imprescindíveis para atender as demandas das 
Secretarias, garantindo-se condições para realização das atividades administrativas 
institucionais internas e externas. A impressão e reprodução de documentos é algo 
indispensável no serviço público. O anseio da Administração é reduzir suas despesas 
quando transfere para terceiros a realização direta dos serviços, considerando o princípio da 
economicidade. Após análise do processo atual, concluímos que a contratação nos moldes 
apresentado, traduz em resultados altamente benéficos à administração pública, reduzindo 
drasticamente os gastos com insumos e consumíveis. Deste modo, resta justificada a 
necessidade de aquisição dos serviços descritos. 

1.5. A modalidade licitatória eleita para realização da presente aquisição é o PREGÃO 
ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, considerando que os bens que 
serão objeto da contratação guardam conformidade com o art. 1° da lei 10.520/02, 
possuindo padronização comum com qualidades técnicas de fácil especificação pelo 
instrumento convocatório. 

1.6. É importante destacar ainda que, pelas características dos serviços elencados no 
presente procedimento licitatório, surge a necessidade de contratações frequentes, como 
também a conveniência para outros fornecimentos da mesma espécie, uma vez que não se 
tem como presumir a necessidade de abastecimento dos bens referenciados em epígrafe. 
Sendo assim, o presente procedimento clama pela utilização do instituto do Registro de 
preços (SRP). 
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1.7. Por tanto, a presente contratação visa dar continuidade e ainda garantir o fornecimento 
dos serviços durante o período de 12 (doze) meses. 

1.8. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracteríscas, enquadra-se como 
serviços comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracteríscas 
gerais e específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, 
podendo, portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico. 

1.9. A Adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços — jusfica-se pela conveniência da 
aquisição parcelada do objeto para atender às demandas do Município, uma vez que neste 
momento o orçamento não será liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão 
conda no inciso II do art. 3° do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e que outros 
órgãos poderão aderir à Ata de Registro de Preços. 

1.10. Em relação à forma, cumpre esclarecer que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é 
o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relavos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras. Dentre as vantagens em se ulizar o SRP 
destacamos as seguintes: a) Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que 
diversos órgãos e endades podem parcipar da mesma ARP, adquirindo em conjunto 
serviços ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano, atendendo assim ao princípio da 
Economicidade. b) Aumento da eficiência administrava, pois promove a redução do número 
de licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro. c) Omização dos 
processos de contratação de bens e serviços pela Administração. d) Possibilidade de o 
fornecimento ocorrer somente quando surgir a necessidade em se adquirir os itens 
registrados. e) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os itens registrados, quer seja 
em suas quandades parciais ou totais. f) O orçamento é disponibilizado apenas no momento 
da contratação. g) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. h) 
Atendimento de demandas imprevisíveis. i) Maior eficiência logísca. 

1.11. O quantitativo estimado neste Termo de Referência baseia-se no consumo das 
Secretarias Requisitantes dos anos anteriores, contudo esse quantitativo estará 
condicionado a diversos fatores externos, não representando qualquer fonte de obrigação 
da Administração em efetuar a aquisição em sua totalidade. 

1.12. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes, 
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pela mesma no 
âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a contratação do objeto. A presente 
contratação se dá pela necessidade dos serviços de recarga de toners para impressoras, 
para suprir as necessidades das secretarias requisitantes. 

1.13. SECRETARIAS INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de recarga de toners para 
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atendimento da demanda operacional desta Administração Pública Municipal, de acordo com 

PMLC - MA CfL 
Folha: 
Rubrica: 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado. Com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 208.268,32 (Duzentos e oito mil, duzentos e sessenta e 
oito reais e trinta e dois centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo as especificações, quantitativos e preços estimados dos serviços, 
objeto da presente licitação: 

Item Descrição Unid. Quant. 
VALOR 
UNIT. 

ESTITMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO. 

1 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laserjet PRO M1212NF ou superior. - 05 
impressoras multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 18ppm 
(páginas por minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de 1200 dpi; Ciclo de 
trabalho de até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; alimentador 
automático de documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional HP LaserJet 
PRO M1212NF ou superior. 

Recarga 480 R$ 81,33 R$ 39.038,40 

2

Recarga de Tonner — IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro P1102w ou Superior. - 04 Impressora laserjet 
monocromática com impressão sem fio, de até 19 
ppm em papel carta, 18 ppm em A4, sem 
necessidade de cabos. Possui entrada de papel 
para até 250 folhas, saída de papel para até 150 
folhas, ciclo de trabalho mensal de até 5.000 folhas 
e memória de 8MB; Tecnologia de impressão: 
Laser; Qualidade de impressão preto (ótima): Até 
600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Nas 
mesmas especificações do Modelo Impressora HP 
LaserJet Pro P1102w ou Superior 

Recarga 384 R$ 75,00 R$ 28.800,00 

3 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
LaserJet Pro MFP M127FN ou superior. - 03 
impressoras multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de ?_0 ppm 
(páginas por minuto}, em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até 600 x 600 dpi; Ciclo 
de trabalho de até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; alimentador 
automático de documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional LaserJet 
Pro MFP M127FN ou superior. 

Recarga 380 R$ 83,00 R$ 31.540,00 
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4 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laser M1132 MFP ou superior. -06 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, copiar, 
digitalizar; Monocromática de 18 ppm (páginas por 
minuto), em preto, à lazer; com qualidade de 
impressão de até até 600 x 600 ppp com HP 
FastRes 1200, resolução de digitalização 
(melhorada) até 19.200 ppp, 8 MB de RAM, 
processador de 400 MHz; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional HP Laser 
M1132 MFP ou superior. 

Recarga 576 R$ 79,67 R$ 45.889,92 

5 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
Hp M1120 ou superior. - 01 impressora 
multifucional, funções de Imprimir, copiar, digitalizar; 
Monocromática de 20 ppm (páginas por minuto), em 
preto, à lazer; com qualidade de impressão de até 
até 600 x 600 x 2 dpi com HP FastRes 1200, 
resolução de digitalização 1200 dpi, Ciclo de 
trabalho de 5000 páginas mensal; Capacidade de 
papel na bandeja de Até 260 folhas; Conectividade 
padrão (Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta 
para rede Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para 
telefone); Nas mesma espeficicações do Modelo 

 Multifuncional Hp M1120 ou superior. 

Recarga 150 R$ 131,67 R$ 19.750,50 

6

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laser Mono M1536DNF ou superior. - 01 
impressora multifucional, funções de Impressora, 
Copiadora, Scanner, Duplex, Rede, Fax, Ciclo 
Mensal de até 8.000 páginas; Monocromática de 26 
ppm (páginas por minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até até 600 x 600 x 2 dpi 
com HP FastRes 1200, resolução de digitalização 
1200 dpi; Capacidade de papel na bandeja de Até 
260 folhas; Conectividade padrão (Porta USB 2.0 de 
alta velocidade; porta para rede Ethernet 
10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); Nas 
mesma espeficicações do Modelo Multifuncional HP 

 Laser Mono M1536DNF ou superior. 

Recarga 150 R$ 99,00 R$ 14.850,00 

.~ 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA DCP-L5652DN 
Multifuncional Brother Monocromática ou Superior. - 01 
impressora multifucional. Nas seguintes descrições: 
Impressão: - Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 
1200 x 600 dpi - Cópias Múltiplas - Acesso Remoto -
Relatório de Atividades/Relatórios Periódicos - Funções 
Principais: Impressão, digitalização, cópia - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Tempo de Impressão da 
Primeira Página: 8 segundos - Tecnologia de 
Impressão: Laser Eletrofotográfico - Memória Padrão: 
512 MB - Velocidade Máx. de Impressão em Preto 
(ppm): 42/40 ppm (carta/A4) - Resolução da Impressão 
(máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi - da Bandeja de 
Papel: 250 folhas - Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas - Bandeja Multiuso: 50 
folhas - Capacidade de Impressão Duplex (Frente e 
Verso) - Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-
Speed USB 2.0 - Compatibilidade com o Driver de 
Impressora-: Windows®, Mac OS®, Linux - Emulações: 
PCL6, BR-Script3-, IBM Proprinter, Epson FX, PDF 
Version 1.7, XPS Version 1.0 - Função de Impressão 
Segura - Ciclo de Trabalho Mensal Máx.-: 50.000 
páginas - Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 
páginas - Volume de Impressão Mensal Recomendado-

Até 3.500 páginas - Aplicativo de Impressão para 
Dispositivos Móveis-: AirPrint-, Google Cloud Print- 2.0, 
Brother iPrinteScan, Mopria®, Cortado Workplace, Wi-
Fi Direct® e NFC Cópia: - Resolução de Cópia 

Recarga 150 R$ 189,33 R$ 28.399,50 
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(máxima): Até 1200 x 600 dpi - Copia sem uso do PC -
Capacidade Máx. do Alimentador Automático de 
Documentos (ADF)-: 70 folhas - Velocidade da Cópia 
em Preto: 42/40 ppm (carta/A4) - Redução/Ampliação: 
25% — 400% - Função de Cópias Ordenadas -
Tamanho do Vidro de Documentos: Carta - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Cópias de ID (Documentos 
de Identidade) Digitalização: - ADF - Scan Drivers 
Included -: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE - Resolução 
de Digitalização Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 
dpi - Resolução de Digitalização Óptica (dpi): 1200 x 
1200 dpi - Formatos (Exportação): JPEG, PDF Single-
page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, 
PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, 
DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG - Digitaliza para: E-mail, 
Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS -
Windows® only), E-mail Server, SharePoint®, SSH 
Server (SFTP), Cloud (Web Connect)-, Easy Scan to 
Email Informações adicionais: - Dimensões do 
Equipamento sem caixa: 49,5 x 42,7 x 48,5 cm - Web 
Connect: GOOGLE DRIVE-/GOGGLE DRIVE for 
Business, EVERNOTE®/EVERNOTE Business, 
ONEDRIVE®/ONEDRIVE for Business, ONENOTE®, 
DROPBOX/DROPBOX for Business, Google Apps for 
Business-, BOX/BOX for Business, FACEBOOK-, 
FLICKR®, and PICASA Web Albums- - Velocidade da 
CPU (Processador): 800 MHz - Modo de Economia de 
Toner - Capacidade de Saída do Papel: 150 folhas -
Funções de Segurança: Active Directory®, Secure 
Function Lock, Lock Slot, Secure Print - Fonte de 
Alimentação: AC 120V 50/60Hz - Certificação Energy 
Star - Dimensões da Caixa de Embalagem (LxPxA cm): 
59,9 x 52,6 x 63 cm - Tela LCD: 3,7. Nas mesmas 
especificações do Modelo DCP-L5652DN Multifuncional 
Brother Monocromática ou Superior 

Total Estimado R$ 208.268,32 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação será exclusiva para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 
conforme segue: 

a) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço, onde serão 
detalhados os serviços e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 
de Preços (contratada) por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. As recargas deverão ocorrer in loco, na sede da Prefeitura Municipal Lima Campos, 
situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, ou na sede das secretarias municipais 
requisitantes, dentro do perímetro urbano e, eventualmente rural, de segunda a sexta feira, 
das 08:00 às 17:00 horas. 
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5.3. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite para 
carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado da 
mesma. 

5.4. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar 
o recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea a, inciso I do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1 °, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. É expressamente vedado o fornecimento do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de referência. 

5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.9. Os serviços de recarga dos toners deverão ser executados no prazo de 3 (três) dias 
úteis, após a solicitação formal emitida pela Administração Municipal, compreendendo neste 
prazo a retirada do toner no Departamento solicitante, efetuada a sua recarga e entrega do 
toner recarregado no Departamento Solicitante. As tintas e pó de toner a serem utilizados na 
recarga deverão ser de primeira qualidade, o pó de toner deverá ser pó gráfico, que 
apresentam qualidade e rendimento similares aos originais, devendo ser a quantidade de 
tinta ou pó colocada no cartucho igual a quantidade de um cartucho/toner original. 

5.10. O fornecimento dos serviços de recarga, deverá atender rigorosamente às 
especificações constantes deste Termo de Referência. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 

5.11. Quando do processo da recarga, a contratada deverá inutilizar as etiquetas do 
fabricante, colocando suas próprias etiquetas, contendo informações de que se trata de 
produto recarregado sob sua inteira responsabilidade, inclusive quanto aos danos vierem a 
causar onde forem utilizados. 

5.12. Os suprimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagem de plástico 
grosso devidamente lacrado. 

5.13. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

5.14. Em caso de problemas com a carcaça, providenciar o transporte do pó restante para 
outra carcaça providenciada pelo contratante, sem prejuízo para o mesmo. 
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5.15. Os serviços estarão sujeitos à conferência e aceite pelo Fiscal e/ou Servidor 
responsável. Caso estejam em desconformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema no prazo de 48 hs (Quarenta e Oito Horas), sob pena de cancelamento da compra. 
Nesse caso, os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por 
conta exclusivos do fornecedor. 

5.16. Caso a entrega do objeto não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa 
vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 48 horas (Quarenta e Oito Horas), 
para análise da Secretaria Requisitante que tomará as providências necessárias para 
adequação do fornecimento. 

5.17. Deverá a vencedora, uma vez por semana, obrigatoriamente, recolher os toners já 
utilizados. O recolhimento deverá ocorrer em dia pré-definido em contrato que será 
acordado entre as partes após homologação da licitação. 

5.18. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos serviços 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6,4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os serviços descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 
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6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

c) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
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mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os serviços. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec.Mun. de Administração e finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 04.122.0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Adm. Direta do Municlpio 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurldica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0401 -Sec.Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12.361.0013 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.015— Manutenção das Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÃRIA: 1301 — Fundo de Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e funcionamento dos programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.046 — Manutenção da rede pública da saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÃRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente - SEMA 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
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PROJ. ATIVIDADE:_ 2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA. 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurldica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurldica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0033 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.024 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurldica 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que jLllgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1,11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 
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12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

1?_.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
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12.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver, 

12.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça. integrante, 
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indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
serviços descritos neste planejamento; 

13.2, Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento de acordo com especificação 
técnica, pela necessidade de adquirir anualmente os serviços para atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos 
com o presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os 
quais foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 

13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública, bem como formando 
estoques virtuais, sem a necessidade de possuir um lugar adequado para o depósito dos 
serviços, quando for o caso. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 
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14.2, A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição dos serviços de recarga de 
toners. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

Item Descrição 
Unidade Quant 

Adm 
Órgão 

Gerenciador 

Saúde 
órgão 
Part. 

Educ. 
órgão 
Part. 

Ass. 
Órgão 
Part. 

Agricul 
Órgão 
Part. 

Infra 
Órgão 
Part. 

Meio 
Órgão 
Part, 

FUDEB 
Órgão 
Part. 

1

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laserjet PRO 
M1212NF ou superior. - 05 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 
18ppm (páginas por minuto), em preto, 
à lazer; com qualidade de impressão de 
1200 dpi; Ciclo de trabalho de até 8000 
páginas mensal; Resolução ótica de 
digita1zação de até 

automático 
1200 dpi; 

alimentador de 
documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; 
porta para rede Ethernet 10/100Base-T; 
Porta RJ-11 para telefone); Resolução 
de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. 
nas mesmas espefícicações do Modelo 
Multifuncional HP Laserjet PRO 
M1212NF ou superior. 

Recarga 480 288 96 50 46 
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2

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro P1102w ou Superior. -
04 Impressora laserjet monocromática 
com impressão sem fio, de até 19 ppm 
em papel carta, 18 ppm em A4, sem 
necessidade de cabos. Possui entrada 
de papel para até 250 folhas, saída de 
papel para até 150 folhas, ciclo de 
trabalho mensal de até 5.000 folhas e 
memória de 8MB; Tecnologia de 
impressão: Laser; Qualidade de 
impressão preto (ótima): Até 600 x 600 
x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Nas 
mesmas especificações do Modelo 
Impressora HP LaserJet Pro P1102w 
ou Superior 

Recarga 384 288 96 

3 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional LaserJet Pro MFP 
M127FN ou superior. - 03 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 20 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; com qualidade de impressão de 
até 600 x 600 dpi; Ciclo de trabalho de 
até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; 
alimentador automático de 
documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; 
porta para rede Ethernet 10/100Base-T; 
Porta RJ-11 para telefone); Resolução 
de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. 
nas mesmas espeficicações do Modelo 
Multifuncional LaserJet Pro MFP 
M127FN ou superior. 

Recarga 380 200 180 

4 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laser M1132 MFP ou 
superior. - 06 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 18 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; com qualidade de impressão de 
até até 600 x 600 ppp com HP FastRes 
1200, resolução de digitalização 
(melhorada) até 19.200 ppp, 8 MB de 
RAM, processador de 400 MHz; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Resolução de cópia 
(texto em preto e gráficos e texto em 
cores) de até 600 x 400 dpi. nas 
mesmas espeficicações do Modelo 
Multifuncional HP Laser M1132 MFP ou 
superior. 

Recarga 576 192 96 96 50 96 46 

5 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional Hp M1120 ou superior. -
01 impressora multifucional, funções de 
Imprimir, copiar, digitalizar; 
Monocromática de 20 ppm (páginas por 
minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até até 600 
x 600 x 2 dpi com HP FastRes 1200, 
resolução de digitalização 1200 dpi, 
Ciclo de trabalho de 5000 páginas 
mensal; Capacidade de papel na 
bandeja de Até 260 folhas; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Nas mesma 
espeficicações do Modelo 

Recarga 150 150 
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Multifuncional Hp MI 120 ou superior. 

6 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laser Mono 
M1536DNF ou superior. - 01 
impressora multifucional, funções de 
Impressora, Copiadora, Scanner, 
Duplex, Rede, Fax, Ciclo Mensal de até 
8.000 páginas; Monocromática de 26 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; corn qualidade de impressão de 
até até 600 x 600 x 2 dpi com HP 
FastRes 1200, resolução de 
digitalização 1200 dpi; Capacidade de 
papel na bandeja de Até 260 folhas; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Nas mesma 
espeficicações do Modelo 
Multifuncional HP Laser Mono 
M1536DNF ou superior. 

Recarga 150 150 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
DCP-L5652DN Multifuncional Brother 
Monocromática ou Superior. - 01 
impressora multifucional. Nas seguintes 
descrições: Impressão: - Resolução da 
Cópia (máxima em dpi): Até 1200 x 600 
dpi - Cópias Múltiplas - Acesso Remoto 
- Relatório de Atividades/Relatórios 
Periódicos - Funções Principais: 
Impressão, digitalização, cópia - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Tempo de 
Impressão da Primeira Página: 8 
segundos - Tecnologia de Impressão: 
Laser E!etrofotográfico - Memória 
Padrão: 512 MB - Velocidade Máx. de 
Impressão em Preto (ppm): 42/40 ppm 
(carta/A4) - Resolução da Impressão 
(máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi -
da Bandeja de Papel: 250 folhas -
Capacidáde de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas -
Bandeja Multiuso: 50 folhas -
Capacidade de Impressão Duplex 
(Frente e Verso) - Interface de Rede 
Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0 
- Compatibilidade com o Driver de 
Impressora-: Windows®, Mac OS®, 
Linux - Emulações: PCL6, BR-Script3-, 
IBM Proprinter, Epson FX, PDF Version 
1.7, XPS Version 1.0 - Função de 
Impressão Segura - Ciclo de Trabalho 
Mensal Máx.-: 50.000 páginas - Volume 
Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 
páginas - Volume de Impressão Mensal 
Recomendado-: Até 3.500 páginas -
Aplicativo de Impressão para 
Dispositivos Móveis-: AirPrint-, Google 
Cloud Print- 2.0, Brother iPrinteScan, 
Mopria®, Cortado Workplace, Wi-Fi 
Direct® e NFC Cópia: - Resolução de 
Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi -
Copia sem uso do PC - Capacidade 
Máx. do Alimentador Automático de 
Documentos (ADF)-: 70 folhas -
Velocidade da Cópia em Preto: 42/40 
ppm (carta/A4) - Redução/Ampliação: 
25% — 400% - Função de Cópias 
Ordenadas - Tamanho do Vidro de 
Documentos: Carta - Cópia Duplex 
(Frente e Verso) - Cópias de ID 

Recarga 150 150 
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(Documentos de Identidade) 
Digitalização: - ADF - Scan Drivers 
Included -: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, 
SANE - Resolução de Digitalização 
Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 
dpi - Resolução de Digitalização Óptica 
(dpi): 1200 x 1200 dpi - Formatos 
(Exportação): JPEG, PDF Single-
page/Multi-page (PDF seguro, PDF 
pesquisável, PDF/A), TIFF Single-
page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, 
XML, PPTX, XPS, PNG - Digitaliza 
para: E-mail, Imagem, OCR, File, FTP, 
USB, Network Folder (CIFS -
Windows® only), E-mail Server, 
SharePoint®, SSH Server (SFTP), 
Cloud (Web Connect)-, Easy Scan to 
Email Informações adicionais: -
Dimensões do Equipamento sem caixa: 
49,5 x 42,7 x 48,5 cm - Web Connect: 
GOOGLE DRIVE-/GOOGLE DRIVE for 
Business, EVERNOTE®/EVERNOTE 
Business, ONEDRIVE®/ONEDRIVE for 
Business, ONENOTE®, 
DROPBOX/DROPBOX for Business, 
Google Apps for Business-, BOX/BOX 
for Business, FACEBOOK-, FLICKR®, 
and PICASA Web Albums- - Velocidade 
da CPU (Processador): 800 MHz -
Modo de Economia de Toner -
Capacidade de Saída do Papel: 150 
folhas - Funções de Segurança: Active 
Directory®, Secure Function Lock, Lock 
Slot, Secure Print - Fonte de 
Alimentação: AC 120V 50/60Hz -
Certificação Energy Star - Dimensões 
da Caixa de Embalagem (LxPxA cm): 
59,9 x 52,6 x 63 cm - Tela LCD: 3,7. 
Nas mesmas especificações do Modelo 
DCP-L5652DN Multifuncional Brother 
Monocromática ou Superior 

16. DO CONTRATO 

!.SDIAF 
sed~►MUMI~c~icOE~tR~C~O~pHnHus 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação, 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
serviços, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

18.1. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
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c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 .A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
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faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°, 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 25 abril de 2023. 
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 

CPF: 960.070.793-68 
Decreto n° 011 de 01 de janeiro de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011154/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 022/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 022/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
recarga de toners para atendimento da demanda operacional desta Administração Pública 
Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PRELO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 
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Nossa proposta tem preço tota! de R$   (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011154/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMLC - MA CPL 
Folha:  2 SD 
Rubrica: *I 

Aos dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.  , portadora da cédula de identidade n°  e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÁO 
ELETRÔNICO N° 022/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 
de recarga de toners para atendimento da demanda operacional desta Administração Pública 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 

Registrado (R$) 
P. Total 

Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacaor)limacampos.ma.gov.br 

Página 52 de 68 



FLi'UNi1 DL 

LIMA 
CAIS 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SEOá7uaA nxcau ~ amt.siwcdn ~ Fn~u+Cns 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 022/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 022/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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4.11 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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C) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000011154/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, __de de 2023 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2)  

CPF: 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ~3~1 
Rubrica:  1A/ 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços corn preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 022/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕÉS PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 

Praça Duque de Caxias, s/ n°. Centro — Lima Campos, MA CEP 65728-000 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
  inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 
  R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N°  , decorrente do Pregão Eletrônico n° 022/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 000011154/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de recarga de toners para atendimento da demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 022/2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao~limacampos.ma.gov.br 

Página 58 de 68 



rKd:r: T 2 r;c 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC • MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SEG7EW M N.lYC6%l0E ADISV61PAC14 E fplAN~tS 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$  
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

), 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 022/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III — Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente contrato poderá ser prorrogada, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço, onde serão 
detalhados os serviços e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 
de Preços (contratada) por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. As recargas deverão ocorrer in loco, na sede da Prefeitura Municipal Lima Campos, 
situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, ou na sede das secretarias municipais 
requisitantes, dentro do perímetro urbano e, eventualmente rural, de segunda a sexta feira, 
das 08:00 às 17:00 horas. 

5.3. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite para 
carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado da 
mesma. 

5.4. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar 
o recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 10,

da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. É expressamente vedado o fornecimento do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de referência. 
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5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.9. Os serviços de recarga dos toners deverão ser executados no prazo de 3 (três) dias 
úteis, após a solicitação formal emitida pela Administração Municipal, compreendendo neste 
prazo a retirada do toner no Departamento solicitante, efetuada a sua recarga e entrega do 
toner recarregado no Departamento Solicitante. As tintas e pó de toner a serem utilizados na 
recarga deverão ser de primeira qualidade, o pó de toner deverá ser pó gráfico, que 
apresentam qualidade e rendimento similares aos originais, devendo ser a quantidade de 
tinta ou pó colocada no cartucho igual a quantidade de um cartucho/toner original. 

5.10. O fornecimento dos serviços de recarga, deverá atender rigorosamente às 
especificações constantes deste Termo de Referência. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 

disposição do fornecedor para substituição. 

5.11. Quando do processo da recarga, a contratada deverá inutilizar as etiquetas do 
fabricante, colocando suas próprias etiquetas, contendo informações de que se trata de 
produto recarregado sob sua inteira responsabilidade, inclusive quanto aos danos vierem a 
causar onde forem utilizados. 

5.12. Os suprimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagem de plástico 
grosso devidamente lacrado. 

5.13. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

5.14. Em caso de problemas com a carcaça, providenciar o transporte do pó restante para 
outra carcaça providenciada pelo contratante, sem prejuízo para o mesmo. 

5.15. Os serviços estarão sujeitos à conferência e aceite pelo Fiscal e/ou Servidor 
responsável. Caso estejam em desconformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema no prazo de 48 hs (Quarenta e Oito Horas), sob pena de cancelamento da compra. 
Nesse caso, os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por 
conta exclusivos do fornecedor. 

5.16. Caso a entrega do objeto não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa 
vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 48 horas (Quarenta e Oito Horas), 
para análise da Secretaria Requisitante que tomará as providências necessárias para 
adequação do fornecimento. 

5.17. Deverá a vencedora, uma vez por semana, obrigatoriamente, recolher os toners já 
utilizados, ficando esta responsável pelo descarte adequado dos mesmos. O recolhimento 
deverá ocorrer em dia pré-definido em contrato que será acordado entre as partes após 
homologação da licitação. 

5.18. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 
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5.19. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1,5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13,1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais, 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
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13.1.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

13.1.22. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicara secretaria requisitante, no prazo Maxima de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 
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14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

C) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 
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15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15,10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 022/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
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aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( 

) 

CONTRATANTE 

( 

) 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n°147/2014, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 16 de junho de 2023, às 09:00hs 
(nove horas), horário de Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 022/2023, para registro de preços, do 
tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
prestação de serviço de recarga de toners de impressoras de interesse desta 
administração pública, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-
000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 29 de maio de 2023. 

Lisia WadrLa-M9 ra Melo Vieira 
Secretária Municipal de A ministração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 022/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECARGA DE TONERS DE IMPRESSORAS DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - DATA DA ABERTURA: 16 DE JUNHO DE 2023- HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 05/06/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRONICO - PE 022/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=354. 

Lima Campos/Ma, 5 de Junho de 2023. 

Lísia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário(a) 
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CNPJ: 06.933.519/0001 -09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?ìd=354 
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ACORDO 

UNIVERSII)ADE ESTAI)UAL DO MARANHÃO 
UEMA 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TECLA ICA N ° 05/2023 
UEMA. PARTES: Universidade Estadual do Maranhão e o Institu-
to Humanitas 360 Brasil. OBJETO: Constitui-se objeto do presente 
Acordo, a cooperação técnica, acadêmica, científica e cultural para 
o apoio à cultura do empreendedorismo e da inovação no âmbito do 
Estado do Maranhão, voltado à sua aplicação no corpo social, de-
senvolvimento de tecnologias sociais, fomentando, conforme a aná-

lise, encontros, nieetups, seminários, convênios e diálogos, sendo 
esses, autênticos, simétricos, horizontais e transdisciplinares, entre 
docentes, discentes, pessoas da comunidade e suas instituições. RE-
CURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência voluntária de 
recursos entre os partícipes para a execução do presente Acordo de 
Cooperação. As despesas necessárias à plena consecução da objeto 
acordado, tais como serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos, 
comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias, cor-
rerão por conta de dotações específicas constantes nos orçamentos 
próprios de cada participe. VIGÊNCIA: A vigência deste Acordo de 
Cooperação será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de sua 
assinatura, admitida a prorrogação quando compatível aos interesses 
dos signatários. A prorrogação do prazo é feita por solicitação da par-
te interessada, fundamentada em razões concretas que justifiquem 
o novo prazo a ser pactuado, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias antes do ténmirio cio prazo previsto no caput desta Cláusula, des-
de que aceita pelo outro partícipe. ASSINATURA: 30 de maio de 
2023. SIGNATÁRIOS: WALTER CANALES SANT'ANA (Reitor 
da UEMA) e Patrícia Rieper Leandrini Villela Marino (Representan-
te-Presidente). São Luís (MA), 01/06/2023. THIAGO CARDOSO 
FERREIRA — Pró-Reitor de Planejamento e Administração. 

ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N°. 015/2021 - UGCC/SINFRA PROCESSO N°. 34125/2023 -
SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO i)O ESTADO DO MA-
RANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SIN-
FRA, com sede a Av. Jerânimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir 
Miley, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad-
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLtr)NI(.) 
DE BARROS RAHBANI MARTINS, conforme 11) 0879004, dc-
signado pela Portaria n°12 dc 07 de março de 2023, do Secretário 
de Estado de infraestrlttura/SINFRA, brasileira, casada, portadora do 
RG N° 896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e 
domiciliado nesta Capital e a empresa ÁGIL CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS EIR.ELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n° 15.110.791/0001-80, com sede na Rua Trinta, n° 
30, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luís/MA, neste ato representada 
na forma de seu RUBEMAR COIMBRA ALVES NETO, brasileiro, 
solteiro, Empresário, Portador da CNH n° 03934577042 Detran-MA, 
e C'PF n" 032.516.093-798, residente e domiciliado na Rua Av. dos 
Holandeses n° 804, Edifício Lake Side, Quadra 16, Apartamento 804, 
Bairro Ponta da D'Areia na Cidade de São Luís/MA. D() OBJETO 
1)O CONTRAT(): "EXECUÇÃO I)OS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REFORMA E/OU 
ADEQUAÇÃO SOB DEMANDA, DE PRÉDIOS E LOGRA-
DOUROS PÚBLICOS, LOCALIZADOS NOS MUNICÍPIOS 
DA REGIONAL IW BACABAL-MA". CLAUSULA PRIMEIRA 
- DO VALOR: O presente Termo Aditivo do Contrato n° 015/2021 
.-.. UGCC/ SINFRA, tem a importância de .RS 21.909.364,68 (Vinte e 
um milhões, novecentos e nove mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos). CLÁUSULA SEGUNDA — DA 
I)OTACÃO ORCAMENTARIA: As despesas decorrentes cio pre-
sente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação orçamentá-
ria e conforme NE N° 663/2023 datado do dia 22/05/2023: PTRES: 
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que ocorreria no dia 31 de maio de 2023 as 15h00min, para o dia 16 
de junho as 15h00min na no endereço: www.licitanewtonbello.com.
br. Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: 
cplgnb2021@gmail.com. Governador Newton Bello/MA, 31 de maio 
de 2023. Valéria Adrielley Silveira Bezerra - Pregoeira Oficial. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023-
SRP A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por 
meio da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor 
preço por item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto a For-
mação de registro de preços para futura e eventual contratação de ma-
lharia para fornecimento de produtos de confecçào a fim de atender 
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Governador 
Newton Bello/MA. A realização do certame está prevista para o dia 
19 de junho de 2023, às I5h00min (Quinze horas) — horário local de 
Governador Newton Bello/ MA. O recebimento das propostas, aber-
tura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitanewtonbello.com.br — Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Bello/ MA. O edital completo está à disposição 
dos interessados nos sites: www.governadornewtonbello.ma.gov.br,
www.licitanewtonbello.com.br. Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: cplgnb2021 @gmail.com. Governador 
Newton Bello/ MA, 31 de maio de 2023. Valéria Adrielley Silveira 
Bezerra - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023-
SRP A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por 
meio da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará lici-
tação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço 
por item, em regime de Fornecimento, tendo por objeto a Formação 
de Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa ju-
rídica para fornecimento de material de construção e hidráulicos em 
geral para atender as diversas secretarias municipais de Governador 
Newton Bello/MA. A realização do certame está prevista para o dia 
20 de junho de 2023, às I5h00min (Quinze horas) — horário local de 
Governador Newton Bello/ MA. O recebimento das propostas, aber-
tura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitanewtonbello.com.br — Prefeitura Municipal de 
Governador Newton Bello/ MA. O edital completo está à disposição 
dos interessados nos sites: www.governadornewtonbello.ma.gov.br,
www.licitanewtonbello.com.br. Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: cplgnb2021 @gmaii.com. Governador 
Newton Bello/ MA, 31 de maio de 2023. Valéria Adrielley Silveira 
Bezerra - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023-
SRP. O Município de Lago da Pedra (MA), por meio da Comissão 
Permanente dc Licitação — CPL avisa aos interessados que realizará 
Licitação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo dc licitação: Menor pre-
ço por item, que será regida pela Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 
004/2021, subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-

NECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO "MARMI-

TEX" E SELF-SERVICE COM REFRIGERANTE OU SUCO 
EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS I)O MUNiC.ÍPIC) D.E 

LAGO DA PEDRA-MA. Data e horário do início da disputa: 20 

de junho de 2023 às 09h00min (nove horas). Site para realização 

do Pregão: www.licitanet.com.br. Poderão participar deste Pregão os 

interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação 

e as empresas definidas como Microempresas (MF), Empresas de Pe-
queno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo, que com-
provem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibilização 
do edital no site do LICiTANET (www.licitanet.com,br~, PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA (https://lagodapedra.ma.gov.br/acessoain-
fonnacao.php). Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de 
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Muni-
cípio de Lago cia Pedra- MA, onde poderão ser consultados gratuita-
mente, desde que em mídia, podendo ainda ser solicitado via e-mail: 
licitacao@lagodapedra.ina.gov.br. Lago da Pedra- MA, 01 de junho 
dc 2023. Laiyssa Thaynara de Oliveira Avelino — Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar 
n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°147/2014, aplicando-
-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 
16 de junho de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no 
site: www.portaldeconipra~publicas.com,br, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°022/2023, para registro de preços, do tipo menor 
preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para a prestação de serviço de recarga de toners de impressoras de 
interesse desta administração pública, de acordo com o Edital e Ane-
xos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacam-
pos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos (MA), 29 de maio de 2023. Lisia Wadna Moreira Melo 
Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças Decreto n° 
011, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO 
NEVES -MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.°009/2023 INEX. —Processo Adm. 044.05/2023.0 1. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO CANTOR YURI PRES-
SAO E BANDA, QUE OCORRERÁ NO MÊS DE JULHO DE 2023, 
DESTINADO AO EVENTO VERÃO CULTURAL NO MUNICI-

PIO DE PAULINO NEVES-MA. Contratante: Secretaria Municipal 

de Planejamento e Finanças e Gabinete do Prefeito do Município de 
Paulino Neves - MA — Contratado: REYLAN CHAVES R DA SILVA 

EPP, CNPJ: 33.029.157/0001-07, no valor global de R$ 45.000,00 
(Quarenta e Cinco Mil Reais). Data da Ratificação: 01/06/2023— Jus-
tificativa: Art. 25, III da Lei Federal n° 8.666/93. ORDENADORES 
DE DESPESA: João Macedo da Silva — Chefe de Gabinete e Joseil-

don Soares de Sousa — Secretário Municipal de Planejamento e Fi-
nanças do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 01 de 

junho de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA - MA 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023. A Prefeitura 

Municipal de Palmeirândia-MA, torna público, para conhecimento dos 

interessados que fará realizar, sob a égide da Lei Federal n° 10.520/02, 

Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 

subsidiariamente as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 



SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOSAUTQNOMOS 
DE BENS NO ESTADO DO MARANHÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Sindicato dos TYansportadorea Rodovtártos Autbnornos de Bens n0 
Estada do Maranhão, por seu presidente vare-adsalaado. no uso de suas 
atitbuçles lagar a eatatutiriaa. de plano diraito. convoca toda categoria dos 
b'onsp+stodons rodaAarios autônomos de benaicaglas no Estado do 
Maratoháo. para comparecer em Assembleia Geral Exvaordtnasta, nos termos 
rio art 2(10 do estatuto, a ser realizada no dia 011 do rots de olho de 2023 no 
Endereço Rua Vlnte e Cinco. n°22.2° andar. Sata 104, Toou, CEP: 65066.620. 
São Lua-MA. 9s 00.000. em prBTlejm caovocaçúo corn a padreiparão da 
maioria absoluta dos rntegtantse da categoria, cio ás 08:300 em seguida 
,onvocaçtto, coin qualquer número da presentes, nos ternos do art, 15° do 
irstatlno, catsiáerando•ee aprovadas as decdses tonadas pela mirona 
simples doa votos, nos termos do art, tv do estatuto, a fim que se estudem. 
discuiem e cotxpiann ant votação. os seguintes taniaS. I) EIeiçflo para escoou 
dos membros da diretora, conselho bocal u daragados ropresentantos junb0 a 
tedelsção, roatzaa atmvos de voto ereto. secreto, ma)artlátio, com mandato 
ria J (Cinco) anum, Conforma an 24° Cio estatuto, sendo que a dlraçtïo minima 
ria votaçttti será de O 1:tisi e o prazo de registro da chapa nos termos do ata. 47° 
do estatuto. ser& da 2 (dois) dies contados ria data tia pubhcaçiio deste edital 
atmvts de requanàrtel tto por oscito no endarapo supra nnoicKx!ado no horária 
tias 09:000 es 12 000 e dita 14.000 As 17:000: 2l Assuntos geriria oe Interesse 
do sir ettato ri de guatoier membro da categoria 

Safo tuia, tv c1,a junho doo 2023. 
Fernando Dotmo 

Presdclenla do sirotlicsto 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVIDO DE LICrrAÇAO 
PREGAO ELETRÔNICO N°5050523 - SEDUCIMA 

PROCESSO ApAUNISTRATtVO N• OOS.3251z023 - SEDUCIMA 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. Código UAtD: 925984, rama P'í1a-
ca risa roul:rolt as 100r30min tnrEs r,Waa s Mota mbouto.t. hod io da BrodAs-Oh do diº 55 
da junho da 2045, ioJteçáo ea :nodatdade PREGÃO. lu forro. ELETRÔNICA, do riflo MENOR 
PREÇO POR ITEM. mata de sispua ABERTO e FECHADO, quo toro sem rolou a eadntaçNo 
da surpresa para rom.etmemo de Mut.daia de Conrumo tstanutinot, obletivando atender eu 
nocor oldadoe dar Unldadas EscoWres partoncprtss a Rodo PObllra de Entono dial. Socro-
tnria ria Eatadr da Educaçfo — SEDUCAMA, Crie saroeard nm sorvar p:IAiw manou rtor meu 
ca mnirspt da lvrovlma s da lnrorniatllu - IiaTERNFT. iDoves 0o sito hlbs /Ava°mv.L~7cmuwA 
saldd ,ando trintdida Pa Prayoeao da SEIXIGMA situada na Rua doa ot uir o.0. Quauka 15. r,' 
15. (tH ou Jardim Soo pranrs r, Sao LuO4MA CEP. 05.079.250, 

di CMlal n soul arroio roto h dlrpitsçln das :ntsirasnors, por i°trsmdd:v, do tote-
ria EIntoMico, Count orison: ii 5ScI5wutrsrbriomsNo-brr n wAt~.arh'torcan me.nusiu SmlÇASJ 
I.saaEieo, ardo podarAo e& °dos e ubtdos. umAtuderr,esdo. Para o!rorolrtde; rdadawts. v srderoço 
aces uCr o d o atou 1. tAyruaN¡rw u'45. 5. 

Sie LUjs • MA. 31 de maiO dm 2023. 
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COMPANHIA AGROPECUÁRIA DO ARAME - CNt>J 06.982.978t)O0t-81 

- Extrato da Ata AGE - Daca, hora a koat: 2410512023 àS 6'00 lotais. 

irra seda social Fazi:nda Faoltanza. sin - ClIP 011945.000 - Tona Rural -

AmmelvtA. Presença: Totalidade do capital votante. Mesa: RenA Feijo de 

Pontes Noto - Presidente, e José Guilherme Dubaux Pontes - Sara-etário 

Dottberaçltes por unanimidade' I) Aproveito o aumento do Capital Social 

mediante emissào de airões ordittèdas nominativas, e sem valor nominal 
AVISO AOS ACIONISTAS - Ficamos senhores acionistas dentes gloe está 
desato o prazo rbe 30 ttdota) d as, a cantar desta pubtk-aç<1o, paro o exercício 

do direito de preferencia a subscriçito das novas açiíes de Compenluiu. 

torrtornle SIT. 171 da Lei n° 6.404,70. tteçife. 0510112023 • Rend Foljo de 

Pontes Nato -• Presidente 
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ry,ro,Yr.nla Jn t sAsçyi º<aada ,t , Nit,s Isw i:a+aoraaa tY4Aa. s:a. Ceut°. Ni,. P .7rQt,rº'.!a C'r>ra e sew 
ita.Ya er.Ya^.ara,b.n drtl:a:i.oi;,rt bMa.Çrt a,YW//1CÚ 1'iM.t'Lil aW C+ax•+ali tRQla:er MT: r:X,!Y:Lwyaartrep,Sy 
tdoe,aalRbua t.vmr {a. r:,stamcérau-ais sdrxaraa,s0 dYtV,at ensesa,ndevCrnr. uat 0er M ax 02500 

raso Rtsirgticn.M 05'rtep.i5ron 24T3 
Rakntrndo Tlawto StNu Jttrscor 

:la,rnen 

x 
ab1a

eneva 
A Eneva S,Ã0 torna pútrido que requereu A Secretaria de Estado do Moio Ambiente e 
dos Recursos Naturais — SEMA a renovação da Ucença Prévia de Perfuração (LPperi 
n° 116985112021, o-processo n° 84637,2023, para a atividade de perfuraçáo de poço 
exdoratôuio dº qás natural nº Canoro de Ganido Caboclo, Bacia do Pamatba, MA. 

São tuts, segunda-feira, 5 de junho de 2023 

~.~ 
..z

StNDICAT000S AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM E 
TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO 00 

MARANHÃO °SLNUSAÚ olboa 
EtItAL DE CO(vOCAGAO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDAdARIA 

A Prt.°sèderrte do SINiiaCATO DOS AUXILIARES E TÈCNICOS EM ENFERMAOEM E 
TRABALHAOORES EM ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO DO 
MARANHÃO - SWDSAt1DE/MA, a7ns ftn-)darrmtaa in as. .2C oa Nami EetaAaao, 
calmaria ºs tala►rnxkrrs kMaCas ocas UNIDADES DE SAUDE DO ESTADO DO 
MARANHÃO, a<brx.isu;xtas por:os oirmrduts tEMSERH, INVISA ACOUA, tADVH a 
ABEASt, a as laapean tr.eaaerlrLt not ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
0e1dJ23r4ar r4t diu Side jldd5> ika 2021(Oua; ra-t0inlr. Ao 11.00►t rarl T' ºarm>caiç8o tono a 
ms;oria dou re>!JRlyCntadºe pio SNTAF..MA. º, ri90 r,nbrwo t1ìtllm0o,StiY7Cr:pO. reatjxa-se 
its ? t h'3LFtéi also x twrrw.rcTçriº, eeeoa quaqúr.r nramaro se pn➢ean°,et, r1c AUO(TÒRK7 
da r:ade rb SINDSAÜDEJMA, autuado roa tttta das Frorea. 285. Canlro. São Ltas-MA 
cear riijatvo da deioluaa7lc sdlae n aetjta Ite patrm: 
1-AOrRti^ufin a datibaia(dí0 tito tatd5>b"Ml its ;itocrelroia de Eiserat> da SaC,ie «SUS axa 
StNOSAUOEIMA, morou ra`saç.in à txsN.#ap,yiit dt sa2xtt tr,Laba'.' de rraáa7xa orar ao 
0rrmpTºrss (EMSERH. INVISA, ACQUA, IADVH e ABEAS) qu0 adnr.rtsVrvr a0 raav.tdci+.*S 
de SM3de dº EatarJo tt Marallo3º, potra itpOcaGtº de Realvtslrs SatJnr. de 20))23 5 
pa3a.aunso ca F;gº Salarial da Coirre'oçáur +':okiJva ris Ttabalho cie 2023 da dupla' e 
do bdertztr rl3 EstaCº CW Martkstta0. 
2- Ouros assaltes. 

Ste LutslMAl, 02 de 1au•Ja> dº 20"23 
Oolce Ntiooy dos Sontos Sarnoonh+ 

Ptetxtrnko hr 5tNDk'nAUDEls1A 

A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A, torna público 
que REQUEREU ao Instituto Brealleiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, a Llcança Previa e Valrlça de matutação para 5nplantaçiio de 
rodes de distribuiçAs rural do anmgia elétrica até 34:5 kV em atendimento à Aldeia 
Coral, situada no interior da Torra tndtgona Ato Ttiriaçu, municipio do Araguanà, no 
estado do Maran0ào. Sendo Túlb doa Santos- Diretor Presidente, 

A EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S. A. lorpa púbico 
que REQUEREU aD Instituto) Brasrlabo do Moot Antbteode e dos Rewrsns Naturais 
Renováveis- IBAMA, a Licença de tnstaleção para imptantaçâo de radas de distrixhçAo 
rural de energia elétrica alé 34.$ kV, am ateodimenlo à Aldeia Juriti, situada no interior 
da Terra Indigena Card, municipio do Suo Joào do Cardo Bom Jardim. no estado do 
Matarthào. Serviu Tolo dura Santos • Psealdanto. 

...vI:RCrix 

ESTADO DO MARAHI/AO 
SECRETARIA rir. ESTADO DA SAUDE 

AVISO 

LretauraçSO de Prcc 4linucnto de lsatilr.ataçio dOlnterrate Scc:al r,. ° 00112023 

PROCESSO ADMINISTRATNO N• 500c5002)-SES 

1 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE — SES la:ne triblily visits de rrisraureçio de Pmt'a- 
dinonIa de M.NOastoCdo do Intsroiaa Soulal n°0010023, PrOra;sO r.' adi5Cv7023•SES. ryua 
iern rys ptirt00 aberaua do PmlrcOmoran de!MaurdotluFrr do Inbausso 5rF.isl— PMIS. •dsalldo O 
racebinaºno de +:twuas rotsrJoneriau i ativtriadas de gerenOaruaad0 rpedrsdertoizaç55 o axacu- 

Ouso de Arrvdç0s de sales no Hrtspital Rrrçnnsl do BOku. ONES' 9335505. C xitro do HornoSáfsa 
de lutar- CNF.S' 5700120,00 Hosphat Regionol da Situada Maranhunsa Dr. Jark;on Lags, 
CNES: 7826080 sou Cmitro da HemOdiaflls. de Pbih.lro - CNES: 452033, paa avasar a 1>ozsl• 
b8dade da reaizttç.d,l poatsrbir dlemlotenr0 póhir0 oblaOrarMo 6 cokbreÇ90 da parrxda recoil. 
a t.a Frxiemi n' r3l.tgrtpl4 a Darmrn E;aousa 030.024, de>) da rrurpi de 2017, do irasrr;ta 
da Seutdacia da Estado da SaOda - SESM.tA. rros rrrllidtei as:a0akcidm am atirai. O adaal e secas 
anarce po,terio tar tAo4dos graluhatrentu ro t:ta y0(Og,BMlprwma.gnv sr. Padodu para a amrw 
ga das propoaus: 05t0812023 a 501070020  das e8h0Omin as /2hO0min e daa 14n0omin As 
tthOgmtn, Oainr,o bcerr. Lal,t Sds da CarátsYiO Set0riul Psmiaranto de L:dtat73o dl i Stsvrlsritr 
de Esfadc ds SMJoa —CSL,1àES, IocaA3ada:At Av. Carkto Cur4a. aro, C:att.iu, CE'/t: 55.075.820, Sbu 
Lui; — M7. MaiOnis kdorttaddns aVOvd; o•niaì: romiaea°ehatiiamentonuNrroaloteudotna.sov. 
Lg. TsArrcnrs 19101 3 7 55-S.SSaOlOa55S4r31ga•S:Ailie 3t0a• 5rJil. 

Silo Luis, Or 00 rratir do 2023. 

Trago Josó Mende; Fsmordo; 
Ciºramdric de Estado da Saida 

AVISA DE. LiCiTAf AO 
PREFEITURA ì11UNICIPALDE IGARAPE DO MEIO- MA 

PREGÃO) Et..ETRÓNiC() N• 013/2023 

.1 P,r( iiuua Ms,ticipui do tgmrp2 Is Slit, t,t.A, µu rncju sLt Prclnr-'ira Od..iat, PtMlati] 001:'023•
taddieo ats intuieuados 41rr é,rs lirira♦Mn :t4 m,:dalitl:uN Prrp4r. 04 forni L:Irrnarica. Medo de 

,u..p::la: Ahnrra do rjce mrcx't preto. tselo t!atrma Je trgittro' de pm;.r,t, atdmia;itL, p,du Pra'cato n" 
iiJ72it2T, pr0drv.cu cujo nbletu e s ranlrutatiu de rsipt5at pars uvantttat prsstuÇ'iu de sarvitos 
do dtagadatlru por rtuaRro, psra a ltutltalpto do IKerapF do Ht•to — 55.5. na tis'sst:t da na I.ri 
PtJrol n' IU.S).ari7. Ilccrctu Fi:dCnsl „° lU U7.Iti!t, tultti,liarian,rntr. a I.c, FcJurt:t n` 9.ons.Y3. A 
restiraç3,a do d.tLuito cttl pret'isl'd awu o dis 14,to.ruW,o Jr 2023 Si IPtlrvtstcn, — tossis As Uraalu. 
O rocrbumcaru.!aa prupaslat,abett:irs c diapttta tk pcct0s icni pacl,tavinitntr Itorn.00 rtruvtiia,. n0 
tndrrrçu: aoatw.tjritaaCarane,tomtpo.esm br. 13 Cdilul s'Omplt'lo CttatJ 6 diRiu>içso dai tr.l0rc:std0s 
a jaVi, 55,1 dale hit pYlrlirayJ° nu aitl': N'1rW tlrltuiapritnrdemrin tgtr.br cair.. uribém, nu Purlai do 
rranapari•rsria Noniptvtl. Eta•laructouulas udic•icteai4 poJcric scr ubl,JOs aaav2t do;.matl: tltllulga. 
rauedumrlo'i tuualLr:aa. 

I1i411pé do MeitaM.t, (nO de jumho de 2023 
Patrlrts da Silra Crua 

Pregttrlru 

PMLC • MA CPL 
Folha:  
Rubrica:  . _ 

SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES DF. ENFERMAGEM no ESTADO t)C1 
MARANHÃO— SINTAEMA 

EDrrAL DE CONVOCAGAO 
ASSEMBUtlA GERAL EXTRAORLaNARtA 

A Protixionle cb SINDICATO DOS TÉCNICOS EAUXILIARES DE ENFERMAGEM DO 
ESTADO DO MARANHITO -• SINTAEMA, t~m r;r+cArrraareat or out. 20 da Nalna 
(:statrutana, c'ºrrnxa qlof co babattEk>res gTECNICo5 e AUXILIARES DE 

ENFERMAGEM) lotadas oat UNIDADES DE SAÚDE 00 ESTADO DO MARANHÃO. 
acxnar:isfmdas podas drt)rCeoas (EMSERH, INVLSA, ACQUA, iAI7dH e ABEASI. o no 
I:tbao>rn t:trseriaaa 'ou ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a mool7aor•tics no 
rha 07116 waetPJ de 2L731CArart (1dta1. uí: 00)501' ean 1' rAxm,xlOçl5tl oco n a rorDwvirl ii i» 
relaet5ttruaxtrt pe4o útN'rAE•.MA e. nàtt tdtve:rro orintero ac.•kcio5lta. rtvuôrsoae tIa 
L°550:30105tt em 2a tcJtvxar3o. crar, cwoaigtter nt:atero de IM0e05XA5. no At101TitA10 rla 
so'3e do SNDSAÜDEit(A. si;<rado ora Ruiu tTad Pxros. 2511, Ce>:aJo. Sib Lisa-MA, ooºt 
ot:etvo tie cfetk>erAr 00400 0 rregucnº patda 
s' Aprt>oa',Ym A dtdliorttçóu rio txrgxtói3 da Secxt+hrto rir l:•shala dcr Sats;xAt «SITO ao: 
SINTAEMA, uus-mo roLrçã,o a oiiabrroptn dot alxxrk> rz>I1R-Jo da trabrtí;ro axao aa antp:rre.aa 
tEMSERH. INVISA, ACQUA. IAOVH e ABEASi que a;inuraairatr as uriVack•s de SaCafN 
do EateaSo 0o MaAanhào. ºara aP!karlvJdu Rea,tRe tkwariat ob 2cY23 e pirjvnerlCº tle P,er, 

Saiarel da Coaveriçtto ckJett.a de T>acaaro st y 2023 da coMrr e do tnrehw do Es'°sA10 dO 
►Aaraculr5•J. 
3•'r)dirn afo0:sutos 

S3º LulsgMkl, trz de ¡urdtº cle 2523 
Lucuotaty Santos Pinto 

Pcetid8ttie riº SuNTAEMA 

r 

EMPRESA MARANHENSE GE SERVIÇOS HOSPITALARES 
coM1ssÃ0 SETORIAL DE LICrrAÇAO 

ANDO DE LICRAÇAO 
LICrrAÇAO PRESENCIAL N! 03812023 -coLIEMSERH 

PROCESSO ADMINISTRAnvo Ia° e0.10812oz3 - EMSERH 

OBJETO: Conrratoçto da ,rmpn>sa aspr^al:.•rda na pn;:laç.5o Ao asMSw ou sa0ds um Anasu• 
skdugla paro atrv✓Isr r r'o.mands da HnspltuM d. I1rgNlr.la o Emergencue ar Prosldrrrta Qutrar 
MA, adrtaroeada poki EMSERH. 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO: MENOR PRELO PC:R LOTE 

DATA DA SESBAO: 04107;2023, M•, 04r0Unan. hnam de ttms0a. 

LOCAL OE REALIZAÇÃO: Stun eo EMSERH, locsuoada na Ascoeo eoRwxur+ia. (anidro n- e5, n° 
25, barro Cornai - 590 Lct -MA. 

E4ad e derna:s i.•dmrtatães u-fact oEpaaa's rjn yyw,srmserh.mr Voo,ja t vrww.licitaccaz•a. 
oom,br. 

Itdr,rmoçdrr adjrax,sit ss°,10 ÇaOsrsdao na CSI.iF.MSERH txalauln. tai Sr Donnra+m. Od•t6. 
n' Tio.  tta,rrr do Guru, Sdo LuruMA ro luusino 00 Oi4+00n5n as 12n00tnin r drt lalr(ahti+, as 
l&iONsvs do setJenrta a torra, pelas a-m0as aitra.maoAstna.5uv.tsr sus gpbrlallo.omsu+mtd
smiiLTBID at VMk Tetatate I98) 32357333. 

ido í.;0s IMat, i m do mtio do 2t t. 

Gabrloll.05atta Pb.a Cttbttll 
Agariw ia l.witaçttu da CSIuEAtSERH 

5talr 12,taa 

Ac. Baborer,ia. N• 25.0 te- Caies CEP 00.071 -top, 580 t.ulsl►MA Too 078137.35-
orou I CNPJ. 05,505.70hV001b3 

~~j~ K'4ixtaeMMta.+lr 
4'~r Nü'arinA4iarceuiWMwtapyaatYA 

,navrta.lasrawNs s~,»~ ,axsss3t+wasam.xwtw,rrRcact 
A1n90 gqEE UCRA AO 

PREoItO EA.ETRONICO iP~112023 •SBP 

O tAegssw t)flrYl da Pwraasua AAotieaus d. Naas Rsdretia, t:eto.b dJ Ma0rxle.:a,W lK4sè.a, isr. 
.rrri,xnaxv .5w rto.°rarxsrs troo Sua narxw scat a srKw .ta ler r• tn:CtirXt. t'ar.tvsus o4rk•rrJ.,lrc tar 
1047t2Qy1 r.w,nasr slueaaxv:.'OShIti:1 s stt+eUi:,anrrao 3s natana,'G:x csao,A n'arrOP,rOa r. tun 0rrnaüiri 
;icvr»oac 4raai;4c M r.atCarriNe nt'gdts EilAhwtr.d.4p'=.n.4v: pt.Ka IrYt,b,ra)!„il jtai e a Crr:sa.aç,io da 
er.ae.Yaetrtst•atst4Wa airai usia6%adsrlyd',rataa Raihdcttada.rn.sAwruWa dstrrtaa iallalsAi^r3l,rirrars 
oa+t un0trat3c mr:kro. rf, wa,. roso: san'çm, o'ara drAstsoax a;daca.è5ttoaP os pMa.a,.t'ItdD Nna 

reg,g:yoiL1A. °cda2Cdalvt0n0a2Y.3. astlC4tOpGsaarYrOarkakiN. rp:riJsdnuics.'so.ascadatei•nOstOre 
as in4ara•,Aa uJ4'+1,s iaim oxtHd.r.Or.+s'adutfomzro*itr s.rstt ,ra,:drla u°ut f`5p'+i•'o aetaa isd.a,º 
k,aartAr: rue :ha Cd+ Ade rb+ruinW dt' Li.taGao saAdn.0 Ftilyº lt,s r: ,00aad,t^. L::aW .r C:nra•w tr,e 
Iaax7.ssa.V, C a314 s ataa arnºre taaraslsr•sat o'1+u'rcso 00 r'rdo:aa okeyuio Ar Frost do ::r<Txaa 
r°SrlA4A3 eir t'a~M.sYMttYraPJ.`i.r4:rXMWR4L*.YA.N'. I!nG,xO°(•Viq+i',i,YX.rYir Oa rron:w (+r.1afY'Je 
wLwatrH.dai.nnnraaa r:ttaa. 

NY,a Ruavg;Ravlhi, r,5 d4 oastr. Sar 2<?A". 

NakruuMn Noeato attvaJtmios• 
Progoreo 

AVISO D5 IdCIT'AÇAO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPÉ DO 5151(5 ••• MA 

PREGÃO EuorRONIco N• BI6u2O23 
A Pn:rrittua Rtuuiripal,k IIL,r4pA J0!ttdo- MA, par rtctu da Prug,scim l)acul, Po:t°r:a 1155:;.023, tara 
pdbltc'..Mi bllcrti°acAtf lleC tirII tiCÌla'i3e ra medatiJadr Prc5d0. r.! rrntrn klrus:n:cu. DtanlO dr ditVuta: 
,tbrdo. Ms upu to muo pirtu. polo aNcit+t Ar regi+lio de prcttn. uum,vada p,'Jn Pr°ruat n' 557-2073. 
isurasso ,:aj° t4tj,av é a C'.nlralstie do emprrta pura rt'retnat prod5lta r reatl'atç3a de ahaill 
arUaneos,.om toda ritrutura orrtssárlu, decuraç3u. srrvitus dlteraus pars tvenuos para urrrdrr 
as sucrssldadrs do Atsslcipiu do Igarapé dr 3a.its -• M,t, u rwma da n: Lti Fcdrroi n° 10.520 02. 
tXrrcro F:dcral s° 10.024/to, subtidiarcann•ulc, a t.ci Frdrout." 5.4dC«wt. A rcaiiattdr J', c.nantr 5.-li 
prcvisla Ptta v Jia t9 dejuabr Jt 21t2.t lo 141.iUmir. •• buriuin de Dra.:ilia. O rerelsi.mrnit•,14º prof*,. us 
ubrrutn4 c ,ItciwLi de ptet0.c:alit tttabteivanrosu ?aro n+tl° tttadricu, no rrataet,c: r'x'+r.11clttrvarast•- 
tlpmrto.tutn br. Cs adiul complaro atdrs i digs°t!tdo Jac interuandos a pa rir ,l., J,ua,1.t pur.lrcuç imt nr 
sne: ara»r tl<Iuttaraprdntntln.ratu.tur, aom0 um!rens, nn t°onal da li'anqrarenc.,d atuntatpau. Etdrvr- 
ciirux,,. aJit i,maia p,rM:1u trr:dmtbas u5uvét ults trnisil; Itrltat.mvnrdamtltratman.e,. 

tgaratly da MriLL'MA. 
Potrlrls di Stt1•a CYvr 

Ptog.rlro 

PF.:.ta'1APi6i" 
I 4Q ~ bradesco 

Ltltamar Pestana Gomes Letloetla Oftclal, JUCISRS 16a/DO, 102 salter, au'avés do presente Edttat, que devldameuute eutaizadus prIr Barris Brade-ova, 
5/A., Cnscritn no CNPJ/MI) sots n° 60.746.945/[5)(10 •02, pnomnsaera, na nono da t.ei 9.504/97, nas datas de 21/06/23 (1a 1e01a0) e 25/06/23 (2• I*Hao), 
ambas /u 9030, o leaào doa seyfutnte lote: LOTE 7 - Sio  ro uls/MA. Bair Renascença. Rua Motuçáo, s/n (área 01-B - StOre Jaracatyl. Dubat Residence. Ed. 
Safira. Ap. 607 (6° pin. - I t. B) c/ 2 vagas de garagem. Arca priv, t 15,48m° e fraçio ideal de 0,00461. Mat. 90.093 do 1 ° Ra tonal. Obs.: Regularizações 
e encargos perante os urgis; co0npetentes de eventual divergencla da atual denomtnaçio do logradouro (cadastro munlctpal: Av. Jonrallsta Ribamar 
Bogéa), correrão por conta dota) compradorla). Possivets débitos de condomtnto por conta do(a) arrematante. Ocupado. tAF) Lance mfntmo: 
1• l.eIlão RS 1.001.278,15, 2• L.ottio R$ 339.000,00. CONO. DE PGTO.: à vista, mals comissão d0 5% à Letlotrtra. DA PARTICIPAÇÃO OH-LINLU 
nrodla5te cadastro pr'rvlo h i situ' da Leltuo loa. OBS., O Plducluntr possui dlreito de pre0rrin,:ta de cornpra, nos tetorus. da loa. 

Cnnstrllrr c.nndiC:ões dtr Vt-ncl:t a P.tç,t,r,r:sr„ Ir,tr,un.lrr.tilrrst:tr/lrrltt,er, o; ttt~atun.slrll,ti'ti.,,.i::.t,t I Sr 3535.i110D 

FIQUE 1 r > r 

• al 
~Iy  

.!1 f o rTtt3ltae>r cr ttltxts A~Sftvverrsil it•excSd7 

LEIA IMPiHICIAL 
conteúdo dto notSclas do Estado 

wsa,rra u . . 0 tv::; 99144-64'r45 
ac+r+atr „ G.tos, Qeiºa-'+s'sx4 
airn)sasrzteri r.etrss,btr 

04SIyrs . . .:.' ,< rr.r.. ..... . . . .. .. .. ... . .. . r. .. . ., . . . 
,;,...rd,., . ::. .. : .. 1,1...,..... .: .. ., ., , ,:.... 

Dºzdrona.rtta assin!>do trle:trutoidarnrntrr, teniitrrtr lAP 2,700-2..151. 1tr'i:, 1.0r, li.' 



aasr~LariiRa pr. 

LIMA 
CAMP•S 

Estado do Maranhão 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica:  S) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

5EC~lnlitA ratAK1R1t0EAD~MIS7RAf~0Ef11ANGtS 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistencia Social e Cidadania; Secretaria Municipal de 
Educação; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000011154/2023 

PROCESSO LICITATORIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 022/2023 
ORGAO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. 

ÓRGÃOS) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Cidadania; Secretaria Municipal de 
Educação; Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

FORNECIMENTO PARCELADO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação dos serviços de recarga de 
toners para atendimento da demanda operacional desta Administração Pública Municipal, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo 
de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 13/06/2023 
Término: 27/06/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 27/06/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente 
www.limacampos.ma.gov. br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

da Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao~limacampos.ma.gov.br. 

nos sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

(J4 -Ç) Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 68 (sessenta e 

oito) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Lísia Wadna Móreira elo Vieira 
Secretária Municipal de-  Administração e Finanças 

Decreto n° 011/2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n". Centro — Lima Campos. MA — CE!' 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 1 12/ E-mail: administacao(cJlimacampos.ma.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 022/2023 
(adiamento) 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000011154/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — MEs, 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE — EPPs." 

PMLC - MA CPL 
Folha: c — 
Rubricar

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às 09:00hs, do dia 27/06/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de recarga de toners para atendimento da demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA- CEP 65728-000 
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1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 208.268,32 (Duzentos 
e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0301 - Sec.Mun. de Administração e finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Adm. Direta do Município 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec.Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.015 — Manutenção das Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo de Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e funcionamento dos programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc, Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.046 — Manutenção da rede pública da saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv, de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente - SEMA 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun. de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao ã~iimacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0033 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.024— Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÔRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme 
segue: 

4.2.1. Esta licitação é destinada à participação EXCLUSIVA de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os valores totais estimados dos itens de 
contratação estão abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 6572&000 
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4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017); 

4.3.7.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5° a 7° da ei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominaçoes legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
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Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante, prazo de validade ou de garantia. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA -- CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-11 12 / E-mail: administacao())limacampos.ma.gov.br 

Página 7 de 68 



F{iS1FLF7¡¡~~ pr. 

LIMA 
CAMN~oS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhao 
Rubrica: 

Prefeitura ]Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
' - W ~EtIR4 Mf41Yl0E~ADMKitU{'k E Ft WISAS 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7,15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.22.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.22.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.22.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22.1.4. produzidos no país. 

7.23. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7,24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1 não estiverem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a realizar a apresentação de 
amostras dos serviços ofertados, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brIceis);

C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao(u~limacampos.ma.gov.br 

Página 12 de 68 



PREFEITUfiA DC 

LIMA 

CAMP S 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

SEMAF 
SECAEYAYIAMIILdMIDEhpIYSIWGWfiIHHCAá 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br,

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da. Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2, certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível abalanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao u,.limacampos.ma.gov.br 

Página 15 de 68 



PREFiìi7tlRA t)E 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC - MA CFL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
7[tlFTMl4ltHCAIªI OEApIdSiPKIQF FküNfAf 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial, 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.9.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os serviços. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.19. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11,4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (''chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 
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14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8,666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo Iicitatório. 
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14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n ° . 

8.666/93, na presente contratação. 
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15.2. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pá do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1, O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o, comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 
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22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@iimacampos.ma.gov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em 1° lugar, a 
apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo e 
demais condições previstas no Termo de Referência, anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecomprasrublicas.com.br e http://www.limacampos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 

eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
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impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), xx de junho de 2023. 

LÍSIA WADNA MOREIRA MELO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Decreto n° 011, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

PMLC - MA CPL 
Folha:  f~ O 
Rubrica: _ / 

1.1. A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias de 
impressão de documentos nos vários setores das diversas secretarias municipais, a fim de 
executar as atividades de rotina no que diz respeito ao bom andamento do expediente 
interno e do atendimento ao público. Nesse sentido, esta administração municipal planeja a 
Contratação de empresa(s) para prestação dos serviços de recarga de toners com base no 
levantamento do consumo necessário para atender as demandas das diversas Secretaria 
deste Município, visando à manutenção do fluxo de materiais, sendo portanto, imperiosa a 
realização da contratação supra sob pena de solução de continuidade na prestação dos 
relevantes serviços públicos prestados por parte dessa Administração Municipal. 

1.2. A contratação se justifica tendo em vista que o contrato decorrente da licitação anterior 
para o mesmo objeto teve seu prazo de validade expirado e, visto isto, não poderemos 
deixar o Município desassistido deste tipo de serviço que é de suma importância para 
atender a demanda operacional das diversas secretarias deste município. 

1.3. O consumidor atual encontra-se constantemente diante de assuntos como Economia, 
sustentabilidade, responsabilidade social, quando o toner é descartado no meio ambiente, 
gera resíduos potencialmente poluidores, além de causar desperdício de energia necessária 
para fabricar novos componentes para substituí-lo. 

1.4. A contratação é justificável por se tratar de serviços que abrangem as necessidades 
públicas permanentes, sendo, portanto, imprescindíveis para atender as demandas das 
Secretarias, garantindo-se condições para realização das atividades administrativas 
institucionais internas e externas. A impressão e reprodução de documentos é algo 
indispensável no serviço público. O anseio da Administração é reduzir suas despesas 
quando transfere para terceiros a realização direta dos serviços, considerando o princípio da 
economicidade. Após análise do processo atual, concluímos que a contratação nos moldes 
apresentado, traduz em resultados altamente benéficos à administração pública, reduzindo 
drasticamente os gastos com insumos e consumíveis, tendo disponibilizado equipamentos 
modernos, novos e padronizados, que oferecerão melhor qualidade da impressão ao tempo 
em que reduzirão o tempo de resposta às demandas operacionais internas. Deste modo, 
resta justificada a necessidade de aquisição dos serviços descritos. 

1.5. A modalidade licitatória eleita para realização da presente aquisição é o PREGÃO 
ELETRÔNICO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, considerando que os bens que 
serão objeto da contratação guardam conformidade com o art. 10 da lei 10.520/02, 
possuindo padronização comum com qualidades técnicas de fácil especificação pelo 
instrumento convocatório. 

1.6. É importante destacar ainda que, pelas características dos serviços elencados no 
presente procedimento licitatório, surge a necessidade de contratações frequentes, como 
também a conveniência para outros fornecimentos da mesma espécie, uma vez que não se 
tem como presumir a necessidade de abastecimento dos bens referenciados em epígrafe. 
Sendo assim, o presente procedimento clama pela utilização do instituto do Registro de 
preços (SRP). 
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1.7. Por tanto, a presente contratação visa dar continuidade e ainda garantir o fornecimento 
dos serviços durante o período de 12 (doze) meses. 

1.8. A natureza do objeto deste Termo, dadas suas caracteríscas, enquadra-se como bens 
comuns, haja vista os padrões de desempenho, qualidade e todas as caracteríscas gerais e 
específicas serem as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, 
portanto, serem licitados por meio do Pregão Eletrônico. 

1.9. A Adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços — jusfica-se pela conveniência da 
aquisição parcelada do objeto para atender às demandas do Município, uma vez que neste 
momento o orçamento não será liberado em sua totalidade, de acordo com a previsão 
conda no inciso II do art. 3° do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e que outros 
órgãos poderão aderir à Ata de Registro de Preços. 

1.10. Em relação à forma, cumpre esclarecer que o Sistema de Registro de Preços (SRP) é 
o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relavos à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras. Dentre as vantagens em se ulizar o SRP 
destacamos as seguintes: a) Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que 
diversos órgãos e endades podem parcipar da mesma ARP, adquirindo em conjunto 
serviços ou serviços para o prazo de até 01 (um) ano, atendendo assim ao princípio da 
Economicidade, b) Aumento da eficiência administrava, pois promove a redução do número 
de licitações e dos custos operacionais durante o exercício financeiro. c) Omização dos 
processos de contratação de bens e serviços pela Administração. d) Possibilidade de o 
fornecimento ocorrer somente quando surgir a necessidade em se adquirir os itens 
registrados. e) Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os itens registrados, quer seja 
em suas quandades parciais ou totais. f) O orçamento é disponibilizado apenas no momento 
da contratação. g) Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados. h) 
Atendimento de demandas imprevisíveis. i) Maior eficiência logísca. 

1.11. O quantitativo estimado neste Termo de Referência baseia-se no consumo das 
Secretarias Requisitantes dos anos anteriores, contudo esse quantavo estará condicionado 
a diversos fatores externos como mudanças climácas, fluxo de pessoas, dentre outros, não 
representando qualquer fonte de obrigação da Administração em efetuar a aquisição em sua 
totalidade. 

1.12. Diante de todo o exposto, para suprir as necessidades das Secretarias Requisitantes, 
com vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas pela mesma no 
âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a contratação do objeto. A presente 
contratação se dá pela necessidade dos serviços de recarga de toners para impressoras, 
para suprir as necessidades das secretarias requisitantes. 

1.13. SECRETARIAS INTERESSADAS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUÁRIA E PESCA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de recarga de toners para 
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atendimento da demanda operacional desta Administração Pública Municipal, de acordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços praticados 
no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 208.268,32 (Duzentos e oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e 
dois centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo as especificações, quantitativos e preços estimados dos serviços, 
objeto da presente licitação: 

Item Descrição Unid. Quant. 
VALOR 
UNIT. 

ESTITMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO. 

1 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laserjet PRO M1212NF ou superior. - 05 
impressoras multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 18ppm 
(páginas por minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de 1200 dpi; Ciclo de 
trabalho de até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; alimentador 
automático de documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional HP Laserjet 
PRO M1212NF ou superior. 

Recarga 480 R$ 81,33 R$ 39.038,40 

2

Recarga de Tonner — IMPRESSORA HP LaserJet 
Pro P1102w ou Superior. - 04 Impressora laserjet 
monocromática com impressão sem fio, de até 19 
ppm em papel carta, 18 ppm em A4, sem 
necessidade de cabos. Possui entrada de papel 
para até 250 folhas, saída de papel para até 150 
folhas, ciclo de trabalho mensal de até 5.000 folhas 
e memória de 8MB; Tecnologia de impressão: 
Laser; Qualidade de impressão preto (ótima): Até 
600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Nas 
mesmas especificações do Modelo Impressora HP 
LaserJet Pro P1102w ou Superior 

Recarga 384 R$ 75,00 R$ 28.800,00 

3 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
LaserJet Pro MFP M127FN ou superior. - 03 
impressoras multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 20 ppm 
(páginas por minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até 600 x 600 dpi; Ciclo 
de trabalho de até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; alimentador 
automático de documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional LaserJet 
Pro MFP M127FN ou superior. 

Recarga 380 R$ 83,00 R$ 31.540,00 
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Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laser M1132 MFP ou superior. -06 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, copiar, 
digitalizar; Monocromática de 18 ppm (páginas por 
minuto), em preto, à lazer; com qualidade de 
impressão de até até 600 x 600 ppp com HP 
FastRes 1200, resolução de digitalização 
(melhorada) até 19.200 ppp, 8 MB de RAM, 
processador de 400 MHz; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone): 
Resolução de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. nas mesmas 
espeficicações do Modelo Multifuncional HP Laser 
M1132 MFP ou superior. 

Recarga 576 R$ 79,67 R$ 45.889,92 

5 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
Hp M1120 ou superior. - 01 impressora 
multifucional, funções de Imprimir, copiar, digitalizar; 
Monocromática de 20 ppm (páginas por minuto), em 
preto, à lazer; com qualidade de impressão de até 
até 600 x 600 x 2 dpi com HP FastRes 1200, 
resolução de digitalização 1200 dpi, Ciclo de 
trabalho de 5000 páginas mensal; Capacidade de 
papel na bandeja de Até 260 folhas; Conectividade 
padrão (Porta USB 2.0 de alta velocidade; porta 
para rede Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 para 
telefone); Nas mesma espeficicações do Modelo 
Multifuncional Hp M1120 ou superior. 

Recarga 150 R$ 131,67 R$ 19.750,50 

6

Recarga de Tonner — IMPRESSORA Multifuncional 
HP Laser Mono M1536DNF ou superior. - 01 
impressora multifucional, funções de Impressora, 
Copiadora, Scanner, Duplex, Rede, Fax, Ciclo 
Mensal de até 8.000 páginas; Monocromática de 26 
ppm (páginas por minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até até 600 x 600 x 2 dpi 
com HP FastRes 1200, resolução de digitalização 
1200 dpi; Capacidade de papel na bandeja de Até 
260 folhas; Conectividade padrão (Porta USB 2.0 de 
alta velocidade; porta para rede Ethernet 
10/100Base-T; Porta RJ-11 para telefone); Nas 
mesma espeficicações do Modelo Multifuncional HP 
Laser Mono M1536DNF ou superior. 

Recarga 150 R$ 99,00 R$ 14.850,00 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA DCP-L5652DN 
Multifuncional Brother Monocromática ou Superior. - 01 
impressora multifucional. Nas seguintes descrições: 
Impressão: - Resolução da Cópia (máxima em dpi): Até 
1200 x 600 dpi - Cópias Múltiplas - Acesso Remoto -
Relatório de Atividades/Relatórios Periódicos - Funções 
Principais: Impressão, digitalização, cópia - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Tempo de Impressão da 
Primeira Página: 8 segundos - Tecnologia de 
Impressão: Laser Eletrofotográfico - Memória Padrão: 
512 MB - Velocidade Máx. de Impressão em Preto 
(ppm): 42/40 ppm (carta/A4) - Resolução da Impressão 
(máxima em dpi): Até 1200 x 1200 dpi - da Bandeja de 
Papel: 250 folhas - Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas - Bandeja Multiuso: 50 
folhas - Capacidade de Impressão Duplex (Frente e 
Verso) - Interface de Rede Embutida: Ethernet, Hi-
Speed USB 2.0 - Compatibilidade com o Driver de 
Impressora-: Windows®, Mac OS®, Linux - Emulações: 
PCL6, BR-Script3-, IBM Proprinter, Epson FX, PDF 
Version 1.7. XPS Version 1.0 - Função de Impressão 
Segura - Ciclo de Trabalho Mensal Máx.-: 50.000 
páginas - Volume Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 
páginas - Volume de Impressão Mensal Recomendado-

Até 3.500 páginas - Aplicativo de Impressão para 
Dispositivos Móveis-: AirPrint-, Google Cloud Print- 2.0, 
Brother iPrinteScan, Mopria®, Cortado Workplace, Wi-
Fi Direct® e NFC Cópia: Resolução de Cópia 

Recarga 150 R$ 189,33 R$ 28.399,50 
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(máxima): Até 1200 x 600 dpi - Copia sem uso do PC -
Capacidade Máx. do Alimentador Automático de 
Documentos (ADF)-: 70 folhas - Velocidade da Cópia 
em Preto: 42/40 ppm (carta/A4) - Redução/Ampliação: 
25% — 400% - Função de Cópias Ordenadas -
Tamanho do Vidro de Documentos: Carta - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Cópias de ID (Documentos 
de Identidade) Digitalização: - ADF - Scan Drivers 
Included -: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, SANE - Resolução 
de Digitalização Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 
dpi - Resolução de Digitalização óptica (dpi): 1200 x 
1200 dpi - Formatos (Exportação): JPEG, PDF Single-
page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisávei, 
PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, 
DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG - Digitaliza para: E-mail, 
Imagem, OCR, File, FTP, USB, Network Folder (CIFS -
Windows® only), E-mail Server, SharePoint®, SSH 
Server (SFTP), Cloud (Web Connect)-, Easy Scan to 
Email Informações adicionais: - Dimensóes do 
Equipamento sem caixa: 49,5 x 42,7 x 48,5 cm - Web 
Connect: GOOGLE DRIVE-/GOOGLE DRIVE for 
Business, EVERNOTE®/EVERNOTE Business, 
ONEDRIVE®/ONEDRIVE for Business, ONENOTE®, 
DROPBOX/DROPBOX for Business, Google Apps for 
Business-, BOX/BOX for Business, FACEBOOK-, 
FLICKR®, and PICASA Web Albums- - Velocidade da 
CPU (Processador): 800 MHz - Modo de Economia de 
Toner - Capacidade de Saida do Papel: 150 folhas -
FunçSes de Segurança: Active Directory®, Secure 
Function Lock, Lock Slot, Secure Print - Fonte de 
Alimentação: AC 120V 50/60Hz - Certificação Energy 
Star - Dimensões da Caixa de Embalagem (LxPxA cm): 
59,9 x 52,6 x 63 cm - Tela LCD: 3,7. Nas mesmas 
especificações do Modelo DCP-L5652DN Multifuncional 
Brother Monocromática ou Superior 

Total Estimado R$ 208.268,32 

4.2. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, incisos I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação será exclusiva para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, 
conforme segue: 

a) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens 
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 

5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço, onde serão 
detalhados os serviços e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 
de Preços (contratada) por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. As recargas deverão ocorrer in loco, na sede da Prefeitura Municipal Lima Campos, 
situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, ou na sede das secretarias municipais 
requisitantes, dentro do perímetro urbano e, eventualmente rural, de segunda a sexta feira, 
das 08:00 às 17:00 horas. 
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5.3. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pá do toner, sem data limite para 
carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado da 
mesma. 

5.4. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar 
o recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1 °, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. É expressamente vedado o fornecimento do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de referência. 

5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.9. Os serviços de recarga dos toners deverão ser executados no prazo de 3 (três) dias 
úteis, após a solicitação formal emitida pela Administração Municipal, compreendendo neste 
prazo a retirada do toner no Departamento solicitante, efetuada a sua recarga e entrega do 
toner recarregado no Departamento Solicitante. As tintas e pó de toner a serem utilizados na 
recarga deverão ser de primeira qualidade, o pó de toner deverá ser pó gráfico, que 
apresentam qualidade e rendimento similares aos originais, devendo ser a quantidade de 
tinta ou pó colocada no cartucho igual a quantidade de um cartucho/toner original. 

5.10. O fornecimento dos serviços de recarga, deverá atender rigorosamente às 
especificações constantes deste Termo de Referência. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 

5.11. Quando do processo da recarga, a contratada deverá inutilizar as etiquetas do 
fabricante, colocando suas próprias etiquetas, contendo informações de que se trata de 
produto recarregado sob sua inteira responsabilidade, inclusive quanto aos danos vierem a 
causar onde forem utilizados. 

5.12. Os suprimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagem de plástico 
grosso devidamente lacrado. 

5.13. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

5.14. Em caso de problemas com a carcaça, providenciar o transporte do pó restante para 
outra carcaça providenciada pelo contratante, sem prejuízo para o mesmo. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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5.15. Os serviços estarão sujeitos à conferência e aceite pelo Fiscal e/ou Servidor 
responsável. Caso estejam em desconformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema no prazo de 48 hs (Quarenta e Oito Horas), sob pena de cancelamento da compra. 
Nesse caso, os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por 
conta exclusivos do fornecedor. 

5.16. Caso a entrega do objeto não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa 
vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 48 horas (Quarenta e Oito Horas), 
para análise da Secretaria Requisitante que tomará as providências necessárias para 
adequação do fornecimento. 

5.17. Deverá a vencedora, uma vez por semana, obrigatoriamente, recolher os toners já 
utilizados, ficando esta responsável pelo descarte adequado dos mesmos. O recolhimento 
deverá ocorrer em dia pré-definido em contrato que será acordado entre as partes após 
homologação da licitação. 

5.18. O recebimento dos serviços se dará nos moldes do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

6. DAS AMOSTRAS 

6.1. Durante a realização da licitação, a equipe técnica ou servidor competente do quadro de 
técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, dará suporte ao(a) Pregoeiro(a). 

6.2. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, 
cuja proposta tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos serviços 
ofertados, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, S/N, Centro, Lima Campos-MA, no horário das 08h às 14h, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contados a partir da solicitação. 

6.3. O prazo para a avaliação das amostras será de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
momento do recebimento destas, sendo possível a prorrogação deste prazo por despacho 
fundamentado do(a) Pregoeiro(a). 

6.4. A previsão de envio de amostras será solicitada exclusivamente aos licitantes 
parcialmente vencedores dos itens deste Termo de Referência, após sua habilitação, 
visando identificar se os serviços descritos na proposta comercial da empresa atendem a 
todos os requisitos do Termo de Referência e aos padrões de desempenho e qualidade. 

6.5. O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no 
subitem 6.6 deste termo. 

6.6. ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

6.6.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 3 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras. 

6.6.1.1. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante a 
despacho fundamentado do(a) Pregoeiro(a), por solicitação da Comissão de Avaliação ou 
servidor competente. 

6.6.1.2. Local e Horário 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos. MA — CEP 65728-000 
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6.6.1.2.1 As análises ocorrerão nas dependências da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA, em local a ser definido pelo(a) Pregoeiro(a) na data marcada para início dos 
trabalhos. 

6.6.1.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 09h da manhã no horário 
oficial de Brasília e encerrada às 18h. 

6.6.1.2.3. As amostras serão analisadas uma por vez, observando a ordem dos itens / lotes 
do certame. 

6.6.1.2.4. As análises ocorrerão da seguinte maneira:-

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o produto ofertado atende a 
todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e internacionais 
de acordo com as exigências do instrumento convocatório. 

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os requisitos 
técnicos estão de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório. 

C) Teste de qualidade: tem por finalidade verificar se o produto ofertado possui as 
características mínimas de qualidade solicitadas para cada item do Termo de Referência. 

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá formular 
questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento deste Termo 
de Referência. 

6.6.2. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

6.6.2.1. O relatório final de avaliação será publicado no mural de avisos desta prefeitura 
municipal bem como no sitio oficial www.limacampos.ma.gov.br em horário e local 
agendados pelo(A) Pregoeiro(a) que conduzirá os trabalhos. 

6.6.2.2. Se a amostra for reprovada o(a) Pregoeiro(a) adotará medidas para solicitar a 
apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o 
procedimento descrito neste item ser cumprido integralmente. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000 
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9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram fornecidos os serviços. 

9.1,3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n" 20 02 00112017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0301 - Sec.Mun, de Administração e finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 — Manutenção das Atividades da Adm. Direta do Municipio 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec.Mun. de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.015 — Manutenção das Atividades do MDE 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo de Manutenção do Desenvolvimento do Ensino 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e funcionamento dos programas (FMAS) 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1501 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0038 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.046 — Manutenção da rede pública da saúde 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 1301 — Fundo Municipal de Assistência Social 
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0048 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.054 — Manutenção e Funcionamento dos Programas - FMAS 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0901 - Sec. Mun. de Meio Ambiente - SEMA 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0063 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.031 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Mun, de Meio Ambiente 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRANSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Transito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0056 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.026 — Manutenção e Funcionamento da Sec. Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 —Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0701 - Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Pesca 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0033 
PROJ. ATIVIDADE:_ 2.024 — Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Agricultura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90:39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
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11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

Praça Duque de Caxias, s/n°. Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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12.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

12.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

12.2.4, Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

12.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

12.2.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

12.2.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

12.2,15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de 
habilitação exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

12.2.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da 
análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos 
serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da 
análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. 
Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos 
legais. 

12.2.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo 
de entrega estabelecido; 

12.2,18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

12.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a 
perfeita utilização dos mesmos. 

12.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto 
para ocorrer após o término de sua vigência. 

12.2.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da 
Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer 
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos 
serviços descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento de acordo com especificação 
técnica, pela necessidade de adquirir anualmente os serviços para atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos 
com o presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os 
quais foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 

13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública, bem como formando 
estoques virtuais, sem a necessidade de possuir um lugar adequado para o depósito dos 
serviços, quando for o caso. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1' e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
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o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição dos serviços de recarga de 
toners. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação, pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

15.7. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes: 

Item Descrição 
Unidade Quant 

Adm 
Órgão 

Gerenciador 

Saúde 
Órgão 
Part. 

Educ. 
Órgão 
Part. 

Ass. 
Órgão 
Part. 

Agricul 
Órgão 
Part. 

Infra 
órgão 
Part. 

Meio 
Órgão 
Part. 

FUDEB 
Órgão 
Part. 

1

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laserjet PRO 
M1212NF ou superior. - 05 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 
18ppm (páginas por minuto), em preto, 
à lazer; com qualidade de impressão de 
1200 dpi; Ciclo de trabalho de até 8000 
páginas mensal; Resolução ática de 
digitalização de até 1200 dpi; 
alimentador automático de 
documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; 
porta para rede Ethernet 10/lo0Base-T; 

Recarga 480 288 96 50 46 
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Porta RJ-11 para telefone); Resolução 
de cópia (texto em preto e gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. 
nas mesmas espeficicações do Modelo 
Multifuncional HP Laserjet PRO 
M1212NF ou superior. 

2

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
HP LaserJet Pro P1102w ou Superior. -
04 Impressora laserjet monocromática 
com impressão sem fio, de até 19 ppm 
em papel carta, 18 ppm em A4, sem 
necessidade de cabos. Possui entrada 
de papel para até 250 folhas, saída de 
papel para até 150 folhas, ciclo de 
trabalho mensal de até 5.000 folhas e 
memória de 8MB; Tecnologia de 
impressão: Laser; Qualidade de 
impressão preto (ótima): Até 600 x 600 
x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Nas 
mesmas especificações do Modelo 
Impressora HP LaserJet Pro P1102w 
ou Superior 

Recarga 384 288 96 

3 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional LaserJet Pro MFP 
M127FN ou superior. - 03 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 20 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; com qualidade de impressão de 
até 600 x 600 dpi; Ciclo de trabalho de 
até 8000 páginas mensal; Resolução 
ótica de digitalização de até 1200 dpi; 
alimentador automático de 
documentos; Conectividade padrão 
(Porta USB 2.0 de alta velocidade; 
porta para rede Ethernet 10/100Base-T; 
Porta RJ-11 para telefone); Resolução 
de cópia (texto em preto e .gráficos e 
texto em cores) de até 600 x 400 dpi. 
nas mesmas espeficicações do Modelo 
Multifuncional LaserJet Pro MFP 
M127FN ou superior. 

Recarga 380 200 180 

4 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laser M1132 MFP ou 
superior. - 06 impressoras 
multifucionais, funções de Imprimir, 
copiar, digitalizar; Monocromática de 18 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; com qualidade de impressão de 
até até 600 x 600 ppp com HP FastRes 
1200, resolução de digitalização 
(melhorada) até 19.200 ppp, 8 MB de 
RAM, processador de 400 MHz; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Resolução de cópia 
(texto em preto e gráficos e texto em 
cores) de até 600 x 400 dpi. nas 
mesmas espeficicações do Modelo 
Multifuncional HP Laser M1132 MFP ou 
superior. 

Recarga 576 192 96 96 50 96 46 

5 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional Hp M1120 ou superior. -
01 impressora multifucional, funções de 
Imprimir, copiar, digitalizar; 
Monocromática de 20 ppm (páginas por 
minuto), em preto, à lazer; com 
qualidade de impressão de até até 600 
x 600 x 2 dpi com HP FastRes 1200, 
resolução de digitalização 1200 dpi, 
Ciclo de trabalho de 5000 páginas 

Recarga 150 150 
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mensal; Capacidade de papel na 
bandeja de Até 260 folhas; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Nas mesma 
espeficicações do Modelo 
Multifuncional Hp MI 120 ou superior. 

6

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
Multifuncional HP Laser Mono 
M1536DNF ou superior. - 01 
impressora multifucional, funções de 
Impressora, Copiadora, Scanner, 
Duplex, Rede, Fax, Ciclo Mensal de até 
8.000 páginas; Monocromática de 26 
ppm (páginas por minuto), em preto, à 
lazer; com qualidade de impressão de 
até até 600 x 600 x 2 dpi com HP 
FastRes 1200, resolução de 
digitalização 1200 dpi; Capacidade de 
papel na bandeja de Até 260 folhas; 
Conectividade padrão (Porta USB 2.0 
de alta velocidade; porta para rede 
Ethernet 10/100Base-T; Porta RJ-11 
para telefone); Nas mesma 
espeficicações do Modelo 
Multifuncional HP Laser Mono 
M1536DNF ou superior. 

Recarga 150 150 

7 

Recarga de Tonner — IMPRESSORA 
DCP-L5652DN Multifuncional Brother 
Monocromática ou Superior. - 01 
impressora multifucional. Nas seguintes 
descrições: Impressão: - Resolução da 
Cópia (máxima em dpi): Até 1200 x 600 
dpi - Cópias Múltiplas - Acesso Remoto 
- Relatório de Atividades/Relatórios 
Periódicos - Funções Principais: 
Impressão, digitalização, cópia - Cópia 
Duplex (Frente e Verso) - Tempo de 
Impressão da Primeira Página: 8 
segundos - Tecnologia de Impressão: 
Laser Eletrofotográfico - Memória 
Padrão: 512 MB - Velocidade Máx. de 
Impressão em Preto (ppm): 42/40 ppm 
(carta/A4) - Resolução da Impressão 
(máxima em dpi) Até 1200 x 1200 dpi -
da Bandeja de Papel: 250 folhas -
Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas -
Bandeja Multiuso: 50 folhas -
Capacidade de Impressão Duplex 
(Frente e Verso) - Interface de Rede 
Embutida: Ethernet, Hi-Speed USB 2.0 
- Compatibilidade com o Driver de 
Impressora-: Windows®, Mac OS®, 
Linux - Emulações: PCL6, BR-Script3-, 
IBM Proprinter, Epson FX, PDF Version 
1.7, XPS Version 1.0 - Função de 
Impressão Segura - Ciclo de Trabalho 
Mensal Máx.-: 50.000 páginas - Volume 
Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 
páginas - Volume de Impressão Mensal 
Recomendado-: Até 3.500 páginas -
Aplicativo de Impressão para 
Dispositivos Móveis-: AirPrint-, Google 
Cloud Print- 2.0, Brother iPrinteScan, 
Mopria®, Cortado Workplace, Wi-Fi 
Direct® e NFC Cópia: - Resolução de 
Cópia (máxima): Até 1200 x 600 dpi -
Copia sem uso do PC - Capacidade 
Máx. do Alimentador Automático de 
Documentos (ADF)-: 70 folhas -
Velocidade da Cópia em Preto: 42/40 

Recarga 150 150 
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ppm (carta/A4) - Redução/Ampliação: 
25% 400% - Função de Cópias 
Ordenadas - Tamanho do Vidro de 
Documentos: Carta - Cópia Duplex 
(Frente e Verso) - Cópias de ID 
(Documentos de Identidade) 
Digitalização: - ADF - Scan Drivers 
Included -: TWAIN, WIA, ICA, ISIS, 
SANE - Resolução de Digitalização 
Interpolada (dpi): Até 19200 x 19200 
dpi - Resolução de Digitalização Óptica 
(dpi): 1200 x 1200 dpi - Formatos 
(Exportação): JPEG, PDF Single-
page/Multi-page (PDF seguro, PDF 
pesquisável, PDF/A), TIFF Single-
page/Multi-page, TXT, BMP, DOCX, 
XML, PPTX, XPS, PNG - Digitaliza 
para: E-mail, Imagem, OCR, File, FTP, 
USB, Network Folder (CIFS -
Windows® only), E-mail Server, 
SharePoint®, SSH Server (SFTP), 
Cloud (Web Connect)-, Easy Scan to 
Email Informações adicionais: -
Dimensões do Equipamento sem caixa: 
49,5 x 42,7 x 48,5 cm - Web Connect: 
GOOGLE DRIVE-/GOGGLE DRIVE for 
Business, EVERNOTE®/EVERNOTE 
Business, ONEDRIVE®/ONEDRIVE for 
Business, ONENOTE®, 
DROPBOX/DROPBOX for Business, 
Google Apps for Business-, BOX/BOX 
for Business, FACEBOOK-, FLICKR®, 
and PICASA Web Albums- - Velocidade 
da CPU (Processador): 800 MHz -
Modo de Economia de Toner -
Capacidade de Saida do Papel: 150 
folhas - Funções de Segurança: Active 
Directory®, Secure Function Lock, Lock 
Slot, Secure Print - Fonte de 
Alimentação: AC 120V 50/60Hz -
Certificação Energy Star - Dimensões 
da Caixa de Embalagem (LxPxA cm): 
59,9 x 52,6 x 63 cm - Tela LCD: 3,7. 
Nas mesmas especificações do Modelo 
DCP-L5652DN Multifuncional Brother 
Monocromática ou Superior 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 
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16,2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação, 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos 
serviços, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Divida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em 
sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
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ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
~ _ _L — ` "' I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

18.1. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no 
SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

19.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

19.2.1 Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112 / E-mail: administacao Jlimacampos.ma.gov.br 

Página 47 de 68 



PR ITURA 6f~: LIMA 
CAOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  2 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

~ 5 AF 
. . SECáUAA e!llCiMi fE ApNSIPff,li0 E ~N+KAS 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com prazo de garantia 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

C) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 19.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

19.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

19.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

19.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

19.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

19.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

19.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

19.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

19.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

19.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
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em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas . as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011154/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 022/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n ° . 022/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: ' MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: , EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
recarga de toners para atendimento da demanda operacional desta Administração Pública 
Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de entrega:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
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ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipai de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011154/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PMLC - MAC L 
Folha:  t() 
Rubrica:.__ 

Aos   dias do mês de  do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06,933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, com sede na Av. JK, S/N, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos-MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, 
Sra.  , portadora da cédula de identidade n°  e CPF n° 
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 022/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 
de recarga de toners para atendimento da demanda operacional desta Administração Pública 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n ° . 

021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

Item Especificação Unid. Marca Quant. P. Unitário 
Registrado (R$) 

P. Total 
Registrado (R$) 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 022/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 022/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

C) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000011154/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1 112!  E-mail: administacao(%limacampos.ma.gov.br 

Página 55 de 68 



PRS f"t~TiittA í3# 

LIMA 
CAMP•S 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SENAF
s~Tuw esric~u or a~wsr~içl+o t~u~cas 

TESTEMUNHAS: 

1) 

CPF: 

2) 

CPF: 

PMLC - M CPL 
Folha: 
Rubricar 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65725-000 
Fone: (99) 3646-1112 / E-mail: administacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 56 de 68 



PXtEFlí7URn {)i' 

LIMA 
CAI►PttaS 

Estado do ílaranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
YOE9AANJ6CWLL0EhdflfStR!CIRE kWKAS 

PMLC - MA CPL 

ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx Folha: 
Rubrica: 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 022/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA. CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n° e portador do RG n° 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE , neste ato representada pelo Secretário Municipal 
de  , Sr°(a)  , inscrito no CPF n° , e portador 
do RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa 
  inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr° 
  R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° 022/2023, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 000011154/2023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de recarga de toners para atendimento da demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, Anexo I do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 022/2023, e em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 022/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
Ill — Ata de Registro de Preços n° /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente contrato poderá ser prorrogada, nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os pedidos dos serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) respectivo(s) 
contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço, onde serão 
detalhados os serviços e quantidades para a entrega, além do local exato onde será(ao) 
efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro 
de Preços (contratada) por meio de e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

5.2. As recargas deverão ocorrer in loco, na sede da Prefeitura Municipal Lima Campos, 
situada na Av. JK, S/N, Centro — Lima Campos/MA, ou na sede das secretarias municipais 
requisitantes, dentro do perímetro urbano e, eventualmente rural, de segunda a sexta feira, 
das 08:00 às 17:00 horas. 

5.3. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite para 
carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado da 
mesma. 

5.4. A(s) Secretaria(s) Requisitante(s) designará uma comissão ou um servidor para efetuar 
o recebimento dos serviços, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso li do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93. 

5.5. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

5.6. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência 
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e 
desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 

5.7. É expressamente vedado o fornecimento do objeto fora das especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de referência. 

5.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, 
facultando a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às 
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

5.9. Os serviços de recarga dos toners deverão ser executados no prazo de 3 (três) dias 
úteis, após a solicitação formal emitida pela Administração Municipal, compreendendo neste 
prazo a retirada do toner no Departamento solicitante, efetuada a sua recarga e entrega do 
toner recarregado no Departamento Solicitante. As tintas e pó de toner a serem utilizados na 
recarga deverão ser de primeira qualidade, o pó de toner deverá ser pó gráfico, que 
apresentam qualidade e rendimento similares aos originais, devendo ser a quantidade de 
tinta ou pó colocada no cartucho igual a quantidade de um cartucho/toner original. 
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5.10. O fornecimento dos serviços de recarga, deverá atender rigorosamente às 
especificações constantes deste Termo de Referência. O fornecimento fora das 
especificações indicadas implicará na recusa, por parte da Administração, que os colocará à 
disposição do fornecedor para substituição. 

5.11. Quando do processo da recarga, a contratada deverá inutilizar as etiquetas do 
fabricante, colocando suas próprias etiquetas, contendo informações de que se trata de 
produto recarregado sob sua inteira responsabilidade, inclusive quanto aos danos vierem a 
causar onde forem utilizados. 

5.12. Os suprimentos fornecidos deverão estar acondicionados em embalagem de plástico 
grosso devidamente lacrado. 

5.13. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

5.14. Em caso de problemas com a carcaça, providenciar o transporte do pó restante para 
outra carcaça providenciada pelo contratante, sem prejuízo para o mesmo. 

5.15. Os serviços estarão sujeitos à conferência e aceite pelo Fiscal e/ou Servidor 
responsável. Caso estejam em desconformidade com as especificações contidas neste 
Termo de Referência, serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema no prazo de 48 hs (Quarenta e Oito Horas), sob pena de cancelamento da compra. 
Nesse caso, os custos de armazenagem, carga, descarga e movimentação correrão por 
conta exclusivos do fornecedor. 

5.16. Caso a entrega do objeto não possa ser realizada no prazo previsto, a empresa 
vencedora deverá fornecer documento justificativo em até 48 horas (Quarenta e Oito Horas), 
para análise da Secretaria Requisitante que tomará as providências necessárias para 
adequação do fornecimento. 

5.17. Deverá a vencedora, uma vez por semana, obrigatoriamente, recolher os toners já 
utilizados, ficando esta responsável pelo descarte adequado dos mesmos. O recolhimento 
deverá ocorrer em dia pré-definido em contrato que será acordado entre as partes após 
homologação da licitação. 

5.18. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

5.19. Demais condições de entrega e recebimento dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital da licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1, A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei no 8.666193, 

6.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
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faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na 
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
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CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7,8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
12.1. A contratada deverá fornecer garantia total até o fim do pó do toner, sem data limite 
para carcaças originais em bom estado, para carcaças compatíveis, de acordo com o estado 
da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

13.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador 
da Ata, relacionados com as características dos serviços; 

13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de 
Fornecimento, os serviços, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do 
prazo de entrega estabelecido; 

13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

13.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitido pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 
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13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

13.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

13.1.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

13.1.13. Substituir os serviços que apresentarem defeitos, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

13.1.14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual ËPI, guando for o 
caso; 

13.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto contratado. A DETENTORA DO REGISTRO deverá arcar 
com os custos da análise, caso o produto ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os 
laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando 
o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas 
pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido para a 
inutilização nos termos legais. 

13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de 
Fornecimento de Bens, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, 
dentro do prazo de entrega estabelecido; 

13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

13.1.19. Os serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do 
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as 
características peculiares de cada item e, quando for o caso, possuir em suas embalagens 
unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, 
manuais de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, 
contado da data de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita 
utilização dos mesmos. 

13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o fornecimento 
decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência. 

13.1.21. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de 
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
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13.1.22. Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições de uso/consumo e 
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita 
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva 
fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto; 

13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante, inerentes 
ao objeto da presente aquisição; 

13.1.24. Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximo de 48 (quarenta e oito) horas 
que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
aquisição; 

13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e 
de logística que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos 
de suas atividades de rotinas. 

13.1.29. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) nos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços entregues com avarias ou com garantia inferior ao 
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 022/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 022/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-1112/E-mail: administacao u.limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

PMLC -MACRL.
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SENM: 
• sçca~rna,e~xio~náx~s~ar:ia~crãa~ 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
Fone: (99) 3646-I 112/ E-mail: administacao c limacampos.ma.gov.br 
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LIMA 
CAMPOS 

I:stado do ì9aranhdo 
Prefeitura 9unicipal de Lima Campos 
C`PJ 06.933319/0001-09 

; Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

SEMAF
seaacvm~~suu~a~vstrucaoerwuK~s 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n° 022/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, cujo objeto é a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a prestação de serviço de recarga 
de toners de impressoras de interesse desta administração pública, considerando 
que, devido a problemas técnicos, o aviso de licitação não foi publicado no Diáiro 
Oficial do Município — DOM, para o cumprimento do prazo de publicação de 08 (oito) 
dias úteis anterior à data da licitação. Informamos que o certame será adiado, 
passando a vigorar os seguintes prazos: ABERTURA: 27 de junho de 2023 às 09:00 
horas. (horário de Brasília), no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av, JK, s/n°, Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo 
www.limacampos.ma.gov.br, e no site www.portaldeconipraspubiicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no 
endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 07 de junho de 2023. 

Lisia W. e a'~": regra Melo Vieira 
Secretária Muni.'•. .e •dministração e Finanças 

Decreto n°011, de 11 de janeiro de 2021 



PMLC - MACPL 
Folha:  t1 i 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, SIN - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519í00O1-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 022/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RECARGA DE TONERS DE IMPRESSORAS DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - DATA DA ABERTURA: 27 DE JUNHO DE 2023 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de adiamento: 13/06/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de adiamento do(a) PREGÃO 
ELETRONICO - PE 022/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/Iicitacaolista.php?id=354. 

Lima Campos/á,9a, 13 de Junho de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias; S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNP,1: 06.933.519!0001 -09 - TeL (99) 3646-1112 - Site: wwwiimacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://limacampos.ma.gov.br!licitacao1ista.php?id'354 
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Brasil resgata. 702 crianças 
do trabalho inthntIl 

c janeiro a abril deste ano, is Minisu rio do 'I os-
bathe e Emprego (MTE) resgatou 702 criança: 
e adolescenit'.s do o bolbo intàntil, no Brasil. 
Os dados foram api '''modos 1)t:sua segunda-

feira t 12). eat Brasilia, data slat, ' marca a Dia Mundial e 
Nacianaieantrau'rrabelhulri fernil. 

Ekese total, a Auditoria Fiscal do Ir'abalho en MIE 
constatou que 100 í1.1°h) eram crianças corn até !3 anus 
di' idade; 1119 (27%) tinham 1.4 e IS anos e 413 (59%) 
cram adolescentes dc 16 e 17 anus. Na anaihsc por gene-
ro, 14(1(20%) eram meninas e 562(60%). meninos. 

Segundo o ministério, no prisnoiro quaQrimestte. os 
estados com roais registros de crianças e adolescentes 
cncontradus eta situttçc►o dt:. trabalho infantil foram: (ts-
píríto Santo, 38 adolescentes enuc (S e 17 anos: Rorai-
ma, com 23 adolescentes di' I a a 17 anos: Alagoas, 19 c'ri 
ancas e adolescentes dc 3 a 17 anus e Ceará, 14 jovens de 
lSe17anos. 

As atividades ec:Onônnicss em que fni arrt t:onstatados 

mss maiores ntïtrccros furam: cutntcrt'iu e rcparaçáo de 
veírulOst auwrnotures e tnowt:icletas. serviços tie aloja• 
minto e alimentação. 

O diretor da Organização Internacional do Trabalhe, 
11)11) no Brasil,Vinlciu5 Carvalho Pinheiro, entende que 
a pamcic,mia dc c'ovid-li) agravou a situação do trabalho 
infantil no Brasil e no mundo e aponta os facoivs. 

:A pandemia anulou todos us esforços quis tinham si-
do leitos. Por tiro lado, houve urra crise econômica seio 
precedentes; por outro, houve !echamenta das escolas, 
em localidades ens que ara muno duiís:il implementar 
pulhices de ensino a distúncia. A combinação dos dois 
Estores foi a tempestade perfeita para o incrc'tmentn do 
trabalho infantil. 

O auditor fiscal di trabalho da Coorderceçiur Nacional 
drs Pio alização itara a l rratticnç: o du'€'rahaiha tnfanril 
du MTlí Roberto Padilira C trimarãcs c„irfirnta que o ira-

hulha infantil cresceu após a pandemia. .1 nossa itn-
I)re:SSdí), ax nossas açties dc fiscalização e its tírlsin' stot' 

tenu)s Qe diagnóstico, são de que o trabalho irsbinsii. au-
menrou nu Brasil." 

Partilha cxempliltca as vairjas lonnas tie irilrelhc) so-
ianul encunc <sdas petos fiscais. "tifo o trabalho inomiii 

a própria frcn'tlli<a; o informal, onde hei crianças vm:n-

dendo produtos, por exemplo, cni sinais de trãnsitu: e 
algumas situaçóes ato que crianças she. exploradas. F xtr' 
e o nosso toco, nossa prinridade: a i'xploraç3n du ri aha-
lho infantil c:. ainda, o trabalho infantil nas oh m s'. for 
tnsr. .15 c:rtcuntramos crianças trabalhando na t omtru-
ç3o civil, que é considerada situação de aiti risee; yen-
dendo bebidas alcoólicas, atividade proibida: curt ser rrcr-
the rias, que trazem riscos com as máquinas. Eats' é nos-
so foco: a retirada de crianças e adolesrxrues ens assina- 

tio decxploraçan e nas piores formas delas." 
(1 auditor ressaltou flor'. nos meses dr inato e junliri. 

dc'vicio aO l)ia Siuodiai contraoTrabalhu Infantil, (risas) 
isstt nsil?r:i,das as ações dc fiscalixaçiu e as mobi!iinçicc• 
cumra essa- tipo dc violaçõo tios direitos cif' criarsç:ts e 
adulenccssres. 

Manual sobre Trabalho infantil e Proteção 
ao Adolescente 

Para cnntribair para a en•adiracção do trabalho mm 
til no Brasil itit; 21127, ronf crncm' m'stabelet ido na •\grima 
2030 cru) os t)bjef ivus dot 1)csenvulvirnentu Sustcma a'. cl. 
ela Urganireçan das \aç:ües tJnidas (UNI t). o.Miccisu'riu 
do'li.tballsa e Ernprcgu lançou o Manual de Perguntas e 
Respostas sobre Trabalho Infantil e Proteção ao Adoles-
cente, nesta segunda-feira. 

Com base nas experiénrias da auditores tisrais da ira 
balha, o nsanual tesa 1)3 páginas divididas c'ns seções ijuc 
tilo desde a explicarão sit' conceitos b.issco. sobre r m yuu 
é u trabalho Infantil: curest'quï:ncias cia ¡ultime acha! e 
riscas an cic'senvnlvirrena; lisicu e psicussnciai de t:renO 
ça r der adolescente que trabalhara precuct':netitr; rn)r ' 
rias ir,eernascionais e nacionais sobre o tenta: mu'.f;cii'la-
des de trabalho permitidas ao adolescente niasur ta• ! 2 
anus. ,skrrs de atividades dast: ntpe miadas pelos rst:tlito-
res riscais do trabalho. 

Segundo f'adilha, o manual busca sc:ri'.ibiliz:tr a soei• 
edade sobre o trabalho infantil, pr'evt:rrindu a Atro, r&tmeia 
dei novas situaçnr?s. Ainda ' xiate algum drscr:nhar i-
ntento da It'gíslaçiiu e, tiumbrns, dtss malcrli iosdia crab'.-
Iho infantil It't'cuc:e. São ideias egocivucadas da que a 
trabalho sacia benéfico parir criança e adolesi:t:nres'. 

No fim tio manual, estão pt.iblicadis todos os traba-
lhos classilicados com as piores formas toe trabalho in -
lentil. "rlcrcditarr',es quis o manual vai apoiar NSr trai,• 
lho toe lnfutmac,iici", afirrndu n atidjtrmr tisc.il. 

Números nacionais 
I)t• at urdo roca dados da Pcsqui'.;c N':tc:iuu;rl pcir 

J 

Acnnstr.: dc Domicitius il'nacl) do instituto llrasilasrcr r1t' 
Cìe.c,¡;rat3:a c Estatística (ll3(il:', t'nl :.'1114í, [1:IcA da li IS 

sr)ill'tio di' Cri.rrsç:ts e aclulrsccnur,, coar idade entrr .r
I: 5555O5. t:slavaurr tilt situação dm: cc'ahalho infantil uo 
Brasil. t)cssr tcrcal, ; Qf; trill estavarn c,cupadas nas piures 
tort eartic icairauhu in(aritil a.i.ta 7'!P . 

1) dircürr cia Ul1lPmcasil \' iraic;iu5 Cart:mihc, Pinhruo, 
que partis ipou do lançacnento slim J1:trsual d r, lh'rgunt:is, 
c liespnstati suhrt' "frabaltro Infantil i' 1'rotr'çaio :.0 ;1du• 
tesc:ente, cii:;e qur• prmliticas púhiicas integrada, prrc'Iru, 
cuntb;tter cr trabalho inlanrii. 

"t7c uru lado. i' itnptsrtanu ter unta Ituütica tli' traba 
Ihu dc•carttr' para as lentilhas, pot que. senu n•irballru tic 
r''.'!': ~.' . '.. , 'i js:iti i lti:ït'h t: usais tliir:ci stilts t'7lprrr as i:ll:tn- 

c;: , . ::!rtlho infamill. lira scntirrdci, pnlfticas de pro 
Is.'' . : .;:.'"i, rricno o(inlsa P:ansilia. qut' condiciocsan) ct 
ht'". . U U  U.  ..Y,~,! ii:tiiçtJlmr'c'trsai' I;Slaír rnati'iculati2lc' 

ara ccechcr a rt'ntla,. .litida i form 
!:t:•jïi press's ri' i:i.ar11 ii oferta de: 

ju;. . . ' • . ..... ,. ,.,.:. tiica).idatie. ;issiciadas ã tì'.cali- 
i.a. : , U U, !:!ihA Por flui, i:laro, a eclsscaç.ci':r de t'niida 
5)5 U U U U : . . ?:s'S dm' trttt';allttitlnrt's. t'ntpr•''};:tt1m'rr's i• 
dt: . .. . U , U U arftrnxr.c. 

Le~isla4ão 
\rm 11t;O,t~. :: . ..:e mnnsnrar 11ar:i rt:r::baihn t~ iG anot,. 

l'.;: , ;.dho dos :tilnli'sc.c'titi•>; dc Iii is 17 SOm.'. 

pude stir in,alssbr''.pesigusi, n..itu; 
rcn, l)t:ric.l5u t)ìi prejudicial a rnmriratlirlattlt'. Aletln drs,o. saiir 

proibidas. ativrdaidrs que causecn prejuu„us au dc,ul)vol 
vimt'ntt) lisic o. psfqttjcs)_ instrui e suc•i:rl t' en) hurtir ius e 
!i)l'.iiS tttle niiti permliarlt a trc yUttnciic ã est U!a. 

Peia ia};islaçain nacional, suntel)tr' a p it' dais i•t 
,cnos. n adcilcst.ente pode trabalhar cc)mrsci aprendiz, dc: 
dc quit: ut;sc:rvatia a lm2kiàlar;;uc rls:;'rr•gutacnrnta :i :tpct'c5 • 
clirah.t)) pritlssitrnal, 

t) t lecrd:mu (3.181 '2006 lisi:: :cs f'lirt's l•i,rana; di' l7alr:c • 
lieu Inf:cs5iit (l ista -111'). Silo BS rr,uclalidadeti curisiders- 
d:t'. pt•i•limd't:iü:'. ai srctldte t' a sel;Urítiltiit drss(• ptii)l1Grr t' 

iti;:is quc'tt5) :rabalhus considi'rados prejudiciais à rots- 
ralid:ac•lc:. 

1'i)trm' L'?S:i.s atsvialSdeS. e5tíltl e:drlr:rat de mater tais it'Ci - 

ciavc'is: rrabalho tia t:unsn uçcio civil c pt:sacla: venda da 
l5eEtcias r•.:s7cilic:a<; irabalius cita hnri:rci5ariaa, otic:in::s 
sei:'c::crt,r ar: a'!:te•a•jatos: nrsshalho doncéciic'n; trab.sAsrs nn 
ru;s. cotou c:omerciante sirnhui•crr)ts: e gtsardadar dc cam' -
rua: lrabailj'rl) atU ítr livre, sem pruteçàu t.artira rxpusie;iiu 
ao sul e à d:huva; trabalho cunt) facas e outros instruru'n • 
tt;s pvrtisrocorsanti:s. 

t: os trabalhos listadoscosuu prc•judsciais:r unit ir.:ljd:t• 
dc: s itio t:nculndcs:;i stub s Si lbrmas de cscravidio: tel 
fic;r' uu aiia:iainc'ntn parar ('iris de i'xpldu:'açio sexual cc'- 
tnr.tcieci e resrrurarnento de adulescr.nte para ativid:idc•s 
ilicitas, particularrnr".rste. para Sr pniduçiiu oic trf,ljc:n clt: 
clrimjja'. 

L 

I POOEn JUDtC)AR1U • JUSTIÇA DO YRABALNO 
TR1riu►/AL REctOiiAL no YRAtiALNO GA 1G' REGtAO 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUhlIC1PAL`DE 
LIMA CAMPOS/MA 

DIÁRIO OFICIAL 

PMLC - MA CPL 
Folha: 'k 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir corn a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°022/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - LICITAÇÕES • PREGÃO ELETRÔNICO: N° 
022/2023 

Folha: 1I _..I 
Rubrica: __

O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público o adiamento da sessão do 
Pregão Eletrônico n° 022/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) juríd ica(s) para a 
prestação de serviço de recarga de toners de impressoras de interesse desta administração pública, considerando que, devido a problemas 
técnicos, o aviso de licitação não foi publicado no Diáiro Oficial do Municlpio — DOM, para o cumprimento do prazo de publicação de 08 (oito) dias 
úteis anterior à data da licitação. Informamos que o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: ABERTURA: 2 7 de junho de 
2023 às 09:00 horas. (horário de Brasília), no site: www.portaldecornpraflpubIicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição cios 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728 -000, Lima Campos —MA, de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo www jim ,campos,ma.gpv ,hr , e no site n .vw portaldecomprasptsblicas ,cocn.br, onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0"99) 364 6-1112. 

Lima Campos (MA), 07 de junho de 2023. 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
Decreto n°-011, de 01 de janeiro de 2021 

Assinado eletronicamente por: lzadora Feitosa Cardoso - CPF: ° .408.733-° em 13/06/2023 18:40:57 - IP com n°: 192.168.5.178 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2512 
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IAIUO FILCIA 
PUBLIÇA.Çi ES DE TERCEIROS : 

ANO XLVII N° 168 SÃO LUÍS, TERÇA - FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 66 PÁGINAS 
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Secretaria de Estado de Governo e Outro;  01 

APOSTILA 
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AVISOS 
Secretaria dc Estado da Segurança Púhlica e Outros  18 

BA LA NÇo 
Vip Leilões Gestão e Logistica LT'D:\ 28 

COMUNICAÇÕES 

ADITIVO AO CONTRATO N.° 65/2021/SEGOV/MA. PROCES-
SO N." 0076448'2023'SEGUV:MA. CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DE ESTADO DE GOVERNO - SEGOV/MA, CNPJ n." 
24.393.108.'0001-50. representado por seu Secretário, MÁRCIO RI-{ 
BEIRO MACHADO. C:PF n.° 237.742.823-15. CONTRATADA: 
ENCiZA ENGENHARIA LIDA, CNPJ n.° 12.094.868'0001-87, 
representada por JOSÉ LAURO DE CASTRO MOURA, CIF n." 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e 072.749.123-72. OBJETO: O iresente instrumento tem por objeto 

Outras 36 a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, do 

CONTRATOS Contrato n." 6512021-SIGOV. DA PRORROGAÇÃO: Fica prorro-
Secretaria de Estado da Cultura e Outros 38 gado por mais 12 (doze) meses n prazo de vigência do Contrato n." 

CONVOCAÇÕES 65/2021-SEGOV/MA, contados a partir de 1 1.06/2023, com término 
Federação Maranhense dc Desporto Elctrõnico - FEMAi)El., em 10/06/2024. DO VALOR: O valor do contrato n." 65/2021/SE-
e Outra  46 GOVilviA nào será alterado pelo presente aditivo, permanecendo de 

EDITAIS RS 7.858.761,42 (sete milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, se-
Secretaria de Estado da Saúde e Outro 46 tecentos e sessenta e um reais, e quarenta e dois centavos). DOS RE-

ERRATAS CURSOS ORÇAMENTÁREOS: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 110124 
I'rekitura Municipal de Ct►roatá - MA e Outra 47 - SECREiARTA T)E ESTADO DE GOVERNO; UNIDADE GESTORA: 

ESTATUTOS SEGOU; FUNÇÃO: 15-URBANISMO; SUBFUNÇÀO: 451 - IN-
Associação Ambiental e de Deti;sa da Cultura e do Social - FRA-ESTRUTURA URBANA; PROGRAMA: 0586- I)hSENVOL-
AMI).ECASOI 48 VIMENTO URBANO C REGIONAL; AÇÃO: 3252 --- IMPLANTA-

NO'T'A DE EMPENHO ÇÃO DA iNFRAESTRUTURA E EQUIPAMANTOS URANOS; 
Secretaria de Estado da Fazenda 48 FONTE DO RECURSO: 1500-RECURSOS NÃO VINCULADOS 

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSTOS: SUBAÇÃO: 18477-CONSERVAÇÃO E MANU-
Secretaria de Estado da Cultura 48 TENÇÃO-VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MA TERMO 

ORDENS DE FORNECIMENTO COOP. SECID; NATUREZA: 339039-SERVIÇOS DE TERCEIROS 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão - AL.EMA 49 

PORTARIAS 
Delinsoria Publica do Estado e Outra   49 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Balsas • \1A SU

TERMO DE ANULAÇÃO 
Prefeitura Municipal dc I3acuri - MA 50 

TERMO DE C. ESSSAO 
Secretaria de Estado da Saiide ,0

- PESSOA JURIDIC'A; MODALIDADE: ESTIMATIVO. FEJNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: l..ei Complementar n° 123/2006, e suas alte-
rações pela Lei Complementar n 147, de 07 de agosto de 20I•I, Lei 
Estadual n" 10.403, de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual n" 
9,529, de 23 dc Dezembro de 201 1. aplicando subsidiariamente a Lei 
Federal n" 8.666/1993 e demais normas regulamentares pet'tinc ntes à 
espécie. 1)ATA DA ASSINATURA: 06/06/2023. MARCIO RIBEI-
RO MACHADO SECRETÁRIO I)E_ ESTADO DE GOVERNO. 

TERMOS DE COOPERAÇÃO 
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão - TJJMA 51 

TERMO DE DOAÇÃO) 

EXTRATO DE TERMO AI)ITTVO PROCESSO S." 0077819/2023-
SEGOV/MA I'RIMEIRO'I'ERMOADiTIVOAO CONTRATO N" 
50/202VSEGOVA4A.CONTRATANE: SECRETARIA DE F.STAI)O 

`ecretana de Estado da Saúde SI 
TERMOS DE HOMO1.OGAÇ ~O 

DE GOVERNO-SEGOVIMA, CNPJ/MF n.° 24.393.108/0001-50, 
representada por seu titular MARCIO RIBEIRO MACHADO), 

Secretaria de Estado da Educaçào e Outros 51 CPF n. °237.742,823-I5 CONTRATADA: QUALiTECH EN-
TERMO DE OUTORGA GENHARIA LTDA, inscrita sob CNPJ n." 69.388.361%0001-53, 

Fundação dc Amparo à Pesquisa e ao L.senvolvimettto ('icntifico representada por FLAVIO HENRIQUE SILVA CAMPOS, CPI; 
e "I ecuolúgico da Maranhão - FA.PJ 14A 54 n." 977.285.868-15. OBJETO: I. I O objeto do presente Termo Adi-

TERMOS DE RATIFICAÇÃO) tivo é prorrogar o prazo constante na Cláusula Décima Terceira do 
Secretaria dc Estado da Segurança Pública e Outros 57 Contrato n° 502022-SEGOU/MA. DA PRORROGAÇÃO: Fica 

TERMO DE RECONHECIMENTO prorrogado por mais 240 (duzentos e quarenta) dias o prazo cons-
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 64 tante na Cláusula Décima Terceira do Contrato n° 50/2022-SEGOV/ 

TORNAR S.EI%I EFEITO MA, a partir de 16/06/2023 com término em 10/02/2024.FUNDA-
I'refs itura Municipal d;. I3acuri -MA. . . . 65 MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n." 8.666/93 e demais normas 

pertinentes à espécie. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as 
ticmais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato 
n° 502022-SEGO\'/,MA, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este instrumento. DATA DA ASSI-

Assinado de forma digital por 
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA 

FIALHO COELHO:452 1 51 70304 NATURA: 06106/2023. MÁRCIO RIBEIRO MACHADO SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO. 



PMLC . MACPL 
Folha: ___ ~ 

~ TERÇA - FEIRA, 13 - JUNI•TO - 2023 

.~  
D.O. PL'I3L.IC:A('ÔI:S DE TF.IZC'EiR()5J 

AVISO ï)E LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.015, 2023 
(SRP). O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Muni-
cipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitaçào na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, 
tendo por objeto a Seleção de proposta mais vantajosa para registro de 
preços objetivando eventual e futuro tornecimento de Insumos, Mate-
rial Hospitalar, Materiais Laboratoriais e Material Odontológico, para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de 
Esperantinópolis/MA, em conformidade com o Termo de Referência 
disposto no Anexo i do edital, o qual será processado e julgado em 
conformidade coin a Lei n" 10.520, de 2002, Decreto n° 10.024, de 
20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, de 1990- Código de Defesa 
do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 
2014 e subsiditu lamente à Lei n° 8.666, de 1993 e as condições do 
Edital a realizar-se às 09:30 (nove horas e trinta) horas do dia 26 de 
junho de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua 
Jeferson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis — MA, horário dc 
08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico vww.poilaldeesperan-
tinopolisma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço, 
através do E-mail: cpiesperantinopolis gmail.com. ou na página 
w~ '.esper•antinopolis.nu gpv.br.  Esperantinópolis - MA, 24 de maio 
de 2023. Joelson Ribeiro Bezerra Secretário Municipal de Saúde e 
Saneamento Portaria: 008/202 I. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N". PE.016'2023 
(SRP). O Municipio de Esperantinópolis, Poder Executivo, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Educação, torna publico para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a seleção de 
empresa visando o registro de preços para o futuro e eventual pres-
tação de serviço de fornecimento de lanches para atender as necessi-
dades do município de Esperantinópolis-MA, em conformidade com 
o Termo de Reterência disposto no Anexo I do edital, o qual será 
processado e julgado em eontbrmìdade com a Lei n" 10.520, de 2002, 
Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n°8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n" 123, de 
2006 e Lei 147, dc 2014 e subsidiariamente à Lei n° 8.666, dc 1993 
e as condições do Edital a realizar-se às 11:00 (onze) horas do dia 26 
de junho de 2023. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, na 
Rua Jeflerson Moreira, S/N, Centro, Esperantinópolis — MA, horário 
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.por•taldeespe-
rantinopolísma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endere-
ço, através do E-mail: çple perantinopolisfà:gmail.com. ou na página 
~vww.esperantinopolis.m .bov.hr,  Esperantinópolis - MA, 24 de maio 
dc 2023. Secretária Municipal de Educação Simone Vargas Canteiro 
de Lima Portaria: 002/2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE.017//2023 
(SRP). O Município de Esperantinópolis, Poder Executivo, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Muni-
cipal de Saúde, toma público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicado fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço poi item. 
tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para REGIS-
TRO DE PREÇOS objetivando eventual e futura prestação dos ser-
viços de coleta, transporte tratamento e aplicação final de resíduos dc 
serviços de saúde hospitalar, laboratorial e odontológico, de interes-
se da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de 
Esperantinópolis/MA, em conformidade coin o Termo de Referência 
disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em 
contbimidade com a Lei n° 10.520, de 2002. Decreto n° 10.024, de 20 
de setembro de 2019, à Lei n "  8.078, de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 

e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993 e as condições do Edital 

a realizar-se às 15:00 (quinze) horas do dia 26 de junho de 2023. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Rua Jeferson Moreira, 

S/N, Centro, Esperantinópolis —MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no 
endereço eletrônico wwwportaldeesper•antinopolisma.com.br. Esclareci-
mento adicional no mesmo endereço, através do E-mail: plespemamiti-

nQpolis gmail.çQnL ou na página www,ç perantinopolis.ma.gov.br, 
Esperantinópolis - MA, 24 de maio (te 2023. Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Portaria: 0082021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N° ()53/2023 
- CPL A Comissão Permanente de Licitação de Impei atriz — MA, 
torna público o EDITAL PREGÃO ELE'T'RÔNICO N" 053/2023 
— CT'L. OBJETO: Contratação de empresa especializada no forne-
cimento de KITS ESPORTIVOS para serem utilizados nos Jogos Es-
colares dc Maranhenses — JEM'S de 2023, destinados aos alunos do 
Sistema Municipal de Ensino, observando as especilicações técnicas 
— Planilha dc Preços - Anexos i e Anexa A ao Termo de Referência. 
ABERTURA: 23 de junho de 2023 às 10:00h (dez horas). CÔDi-
GO UASG: 45304. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, n° 1657, Bairro Juçara. 
Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados, no horário das 08h ás 14h, na Co-
missão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbana Santos, 
n° 1657, Bairro Jttçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo 
ser obtido através do site www.impem•at•iz,ma.gov,br/licitacoes c www, 
gov.br/compras, ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte 
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal 

- DAM (emitido pela Secreurrta de I'lanejamento, Fazenda e Gestão Or-
çamentária). Whigson dc Sousa Cunha Júnior— Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS -i\'IA 

AVISO DE ADIAMENTO I)E LICITAÇÃO "2° adiamento" PRE-

GÃO ELETRÔNICO N° 02112023. REGISTRO DE PREÇOS O 
MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da 

Prefeitura Municipal de Lima Campo:., torna público o adiamento da 
sessão CIO Pregão Eletrônico n° 021./2023, para registro de preços., do 
tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídicü(s) para o fornecimento de gás Iigttefeito de petróleo, para dis-
tribuição gratuita à fantílias cm situação dc vulnerabilidade no Mu-

nicípio de Lim a Campos/MA, considerando que, devido a problemas 

técnicos, o aviso de licitação não toi publicado no Digiro Oficial do 
Município — DOM, para o cumprimento do prazo de publicação de 
08 (oito) dias fineis anterior à data da licitação. Informamos que o 
certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: AI3ER-
TURA: 26 de junho de 2023 às 09:00 horas. (horário de Brasilia), no 
site: www.por-taldeconrpraspuhlicas.com.br. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s!n°, Centro, 
Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, dc 2° a 6' feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo www.limacampos.ma.gov.br,  e no site
portaldecomgratiipublicas.com.br, onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
e/ou pelo telefone (0"x`99) 3646-1 1 12. Lima Campos (MA), 07 de 
junho dc 2023. JEANE GOMES DE LIMA Secretária Municipal de 
Assis. Social e Cidadania Decreto n°006/2021 . 

AVISO DE ADIAMENTO DEtiC2TAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-

NICO N° 022/2023. REGISTRO DF PREÇOS O MUNICÍPIO DE 

LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, através da Prefeitura Munici-

pal de Lima Campos. torna público o adiamento da sessão do Pregão 
Eletrônico n" 022/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
cujo objeto é a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a 
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prestação de serviço de recarga dc toners de impressoras de interesse 
desta administração pública, considerando que, devido a problemas 
técnicos, o aviso de licitação não foi publicado no Diáiro oficial 
do Município — DOM, para o cumprimento do prazo de publicação 
de 08 (oito) dias úteis anterior à data da licitação. Informamos que 
o certame será adiado, passando a vigorar os seguintes prazos: AB-
ERTURA: 27 de junho de 2023 às 09:00 horas. (horário de Brasilia), 
no site:  vww.portaldecomprt spublicas.com.br. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s n°, Centro, Cep 
65.728.000, Lima Campos-NiA, de 2" a 6" feira, no horário das 0&00hs 
(oito horas) às I2:00hs (doze horas), no endereço eletrônico deste poder 
executivo www.l imcampos.ma.gov.br. e no site www.portaldeeompras-
~ublÍCas.com,br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 
3646-1112. Lima Campos (MA), 07 de junho dc 2023. Usia Wadna Mo-
reira Melo Vieira Secretária Municipal de Administração e Finanças De-
creto u °  011, dc 01 dc janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL_ DE MATIN}IA - MA 

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: PROCESSO N" 
272/2023. MATINiiA/MA. OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento de material de construção para Prefeitura Municipal dc 
Matinha/MA. Homologo o procedimento lieitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023-CPL, tipo MENOR PREÇO. 
LOTES 01,02,03 e 04 para que a adjudicação nele referida produza 
seus efeitos jurídicos. Empresa Vencedora: POTENCIAL E,MPRE-
ENDiMENTOS E CIA LIDA. Matinha, 26 de maio de 2023. Li-
nielda Nunes Cunha. Prefeita Municipal. Matinha/MA. 

RATIFICAÇÃO: REFERENTE: Processo n" 4032023 -- MA-
TINHA/MA. OBJETO: Contratação de serviços de digitalizaçào 
de documentos para entrega no Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão. RATIFICO o Processo de contratação direta por dis-
pensabilidade de Licitação nos termos do que dispõe a Lei Federal 
14.133/2021 em que couber. Matinha, 27 de abril dc 2023. Linielda 
munes Cunha. Prelbita Municipal. Matinha MA. 

RATIFICAÇÃO: REFERENTE: Processo n° 497/2023 -- MATI-
NIIA/MA. OBJETO: Contrataçào de empresa para prestação de servi-
ços de assessoria, consultoria e treinamento na execução de Implantação 
do E-Social pata atender a demanda da Secretaria Municipal de Finanças 
do município de Matinha'MA. RATIFICO o Processo de contratação 
direta por dispensabilidade de Licitação nos termos do que dispõe a Lei 
Federal 8.666/93 cm que couber. Matinha, 03 de maio de 2023. Linielda 
Nunes Cunha. Prefeita Municipal. Matinhal;%IA. 

RATIFICAÇÃO. Assunto: Contratação de Prestador de Serviços Advo-
catieios para que esta patrocine demanda judicial visando à recuperação 
dos valores que deixaram de ser repassados ao Município em face da 
ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno (execução da ação de n°
0050616-27.1999.4.03.6100).Considcrando o exposto pela Procuradora 
Municipal, RATIFICO o presente procedimento de inexigibilidadc de 
licitação, para contratação do Escritório de Advocacia MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida no Edifi-
cio Golden Tower, Sala 616, R Miqucr'inos, 7 Jardim Renascença, São 
Luis/MA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.883.83610001-87, pari que 
esta patrocine a(s) demanda(s) judicial (is) , objetivando a recuperação 
dos valores conforme titulo obtido nos autos da ação de n° 0050616-
27.1999.4.03.6100. Matinha/MA, IS de maio de 2023. Linielda Nunes 
Cunha Prefeita Municipal. Matinha/MA. 

AVISO 1)F. REMARCAÇÃO DE i.iCiTAÇÃO. Pregão Eletrônico 
n° 10/2023 — CPL. A Prefeitura Municipal de Matinha através de sua 

Comissão Permanente de Licitação CPI_ torna público para conheci-

mento dos interessados que a licitação marcada para o dia 09 de junho 

de 2023, fica remarcada a sua realização para às 09:00 hs do dia 21 

de junho de 2023, no Portal de Compras Públicas no endereço https:ii 
www.portaldecompraspublicas.com.br, objetivando a Contratação 
de empresa para prestação dc serviços de consertos, manutenção e 
reparos mecânicos nos veiculos pertencentes à :rota da Prefeitura 
Municipal de Matinha-MA, na turma da Lei Federal n" 8.666/93, ob-
servadas as alterações posteriores, a Lei Federal n" 10.520102, I.ei 
Complementar n" 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar n" 147/2014, Decreto Federal n" 10.024'2019, Decre-
to Municipal e demais legislações aplicáveis. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados na sede da Comissão Permanente 
de Licitação — CPL, na página oficial site do município hitps://www.
r e .ipha.ma.gov.br, no portal de compras públicas ~I ttps:l%ww~ pur-

1 ççs praspltbliçg&çQJn ≥r e poderá ser solicitado também através 
do email; matinhapublicacoes!d;hotmuil.com. Matinha,07 de junho 
de 2023. Pâniella Amara! Pinto. Pregoeira - Matinha/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
DO NORTE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N" CP— 003 -2023 Processo Administrativo tN" 016/2023. A Prefei-
tura Municipal de Miranda do Norte - MA, através de sua Comissão 
Permanente de i.icitações, torna público que realizará o Processo Li-
citatório, cujo Objeto é a Contratação de Empresa para Execução 
dos Serviços tic Pavimentação Asfáltica na lona Rural, Confor-
me Contrato de Repasse N" 916929x21121/MDR/Caixa, em apoio 
as atividades da l'ret'eitur•a Municipal de Miranda do Norte - Ma. 
DATA DE ABERTURA: 17/07/2023. HORÁRIO: 10:00 horas. 
BASE LEGAL: Lei n" 8.66693 e suas alterações. Disponibilidade 
do edital na Rua do Comércio n" 183 -- Centro --• Miranda do Norte 
— MA, de 2. a 6". feira, de 09h00 as 12h00, mais informações pelo 
e-mail: pImirjj dujroru~jrtn( ejnaiI.com, 

AVISO DE CONCOR.RL:NC IA I'ÚBLiCA N" C? — 004 - 2023 
Processo Administrativo N" 01712023. A Prefeitura Municipal de 
Miranda do Norte - MA. através de sua Comissão Permanente dc Li-
citações, toma público que realizara o Processo Llcitatorio, cujo Ob-
jeto é a Contratação de Empresa para Execução dos Serviços tie 
Pavimentação Asfáltica de acesso ao Centro Cultural, Conforme 
Contrato de Repasse N" 939514/2022/MTUR/( aixa, cm Apoio as 
Atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte - Ma. 
DATA DE ABERTURA: 17/07/2(123. HORÁRIO: 15:00 horas. 
BASE LEGAi.,: Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Disponibilidade do 
edital na Rua do Comércio n" 183 —Cento Miranda do Norte— MA, 
de 2'. a 6 feira, de 09h00 as 12h00, mais informações pelo e-mail; 
epinliranoi adonotijrtp [mail,com, Miranda do Norte — MA, 1)7 de 
junho dc 2023. Werbeth Atires Mesquita Presidente da CPI... 

PRF:FE.iTURA MUNICiPAI. DE PINHEIRO - MA 

AVIS() DE Rl•:DESI(;N:\C'Ã() l)E i)AT:•1 DE I..l.('ITAÇf\() - 1'RE-
CÃ() EI..F,TR()NIt'O N° 024l2023-,yRP - O MUNICÍPIO D1:1'INHI''I- 

1((), ES7:\()() IX) M.4Ut;\Nq lA(), através da Prefeitura 1Wunicilral tSa 
Pinheiro, meio Jo I'rcgcx:irt,. toma ptrblico, que a Lic:itaçrui na Modali-

dade Pltl'.(.i.lO I:I.iï'1 RONl(:U 1`•' 024 2(123-SRI' cio tipo "1.)C) T'iPO 

MENOR PREÇO) POR iTF11 cujo ul?j.to t e Registra dc Preços 
para tlilura e eventual Rtluüi;:lo de corttbusii\'c€ (_;asolirt:l t:ornutm e 

aditivada, óleo diesel S500 e SI fl ). ptlral atender a dzntancicr das Se-
cretarias do mtutieipte t.ie Pinheiro- \•f.1. Com avisa publicado em 3I 

de maio dc 2023. no I)icirio ()ticìai do Estadc. dc, ;Maranhão. pg. 2(1 L 

rui, .Jornal Pequeno. Com cíata ista harc; acontecer inic.ialmtntc cm 

14.t1ó.2023 ila 0c3:0Uh (nove Iteras). SERÁ RI=.DI-.SICìNi\D,1A DATA 

l)A .\Ii1;R'I't:R:\ I)Á SESSÃO 1)I Vll)O :\() FERIADO) NACIO- 

\'Al. E PONT'() FACCiI:I'.NT1V(_) !"):\.DO PF.L.\ UNIÃO. (iEREN- 

t:'lAl)ORA D(? SISTEMA DE C'C)MPRAS CC)MPR.ASNrT, QC:l: 

ESTÁ CC+MPUTA;vUO C) C)Ot.S C)1A DE FERIADO NO CASO DE 

8 E 9 DF. JI.I\Ilt). DiAti`TI: DISSO N':1C) II P()SSiBiLIDADE 


